
Lá

-rSH

PMFSN/MA
Folha: 3
Rubrica: O J O

I PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DASERRA NEGRA 
CNPJ hP 0L616.684/0001-13

Ofício n‘ 010/2023

Formosa da Serra Negra/MA; 27 de fevereiro de 2023

A Senhor
Saul Coelho Santos De Souza
Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Piritoró/MA
Rua da Prata, S/N, Centro, Piritoró/MA

Assunto; Adesão a Ata de Registro de Preços n° 07/2023 referente ao Pregão 
Eletrônico n® 002/2023-SRP.

Senhor

Com fulcro no art. 22°, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, consulto 
Vossa Senhoria sobre a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços referente ao 
Pregão Eletrônico n° 002/2023-SRP, realizado pela Comissão Permanente de 
Licitação de Peritoró/MA.

A referida adesão visa o Registro de Preços, do tipo menor preço por item, para 
Contratação de Empresa para Execução de Serviços de Reforma de Móveis para 
Atender as Necessidades do Município de Formosa da Serra Negra/MA, junto à 
licitante vencedora do certame.

Solicitamos, ainda, uma vez atendido o pleito em tela, que nos encaminhe cópia 
da ata de registro de preço, publicação da ata de registro de preço, adjudicação, 
homologação, cópia do edital e cópia da proposta vencedora do certame.

Atenciosamente,

Edsomar Brandao de Sa 
Secretário Municipal de Educação

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N» - VILA VIANA 
CER 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N® 01616,634/0001-13

PMFSN/MA
Folha: _
Rubrica; Q

Item DESCRIÇÃO

1

2

6

Anexo I

MARCA UND QTD
V.

UNITÁRIO V. TOTAL

Mesa escolar estudante: reforma do tampo da mesa, do tubo 
metálico, solda e pintura

Mesa Professor: reforma do tampo da mesa, do tubo metálico, 
gavetas, solda e pintura

ATUANTE

ATUANTE

und

und

1000

500

R$ 207,00

R$ 219,00

R$ 207.000,00

RS 109.500,00

Cadeira Universitária substituição do tampo. Prancheta, 
encosto, reforma do tubo metálico, solda e pintura ATUANTE und 900 R$ 413,00 RS 371.700,00

9
Serviço de recuperação de Fogão e m geral d e Aço com 
fornecimento de pintura e peças ATUANTE und 20 R$ 219,00 RS 4.380,00

10
Serviço de recuperação de armário de aço de cozinha com 
fornecimento de pintura e reposição de parafuso. ATUANTE und 20 RS 153,00 RS 3.060,00

11
Serviço de recuperação de Estante de aço com fornecimento 
de pintura e reposição de parafuso. ATUANTE und 20 RS 166,00 RS 3.320,00

19

Serviço de recuperação de jogo escolar infantil uma mesa e 
uma cadeira com fornecimento de acessórios como: mesa 
acabamento do tampo e pintura da base, cadeira pintura da 
base e reposição de parafuso.

ATUANTE und 100 RS 662,00 RS 66.200,00

20
Serviço de recuperação ARQUIVO DE AÇO COM 03 ou 04 
GAVETAS PARA PASTA SUSPENSA 1330X460X700MM com 
fornecimento de pintura e peças

ATUANTE und 20 R$ 228,00 R$ 4.560,00

21
Lousa escolar com medias 1,20x3,00 metros com recuperação 
da estrutura e/ou tela ATUANTE und 150 R$ 417,00 RS 62.550,00

22 Serviço de confecção de braços para carteira escolar em MDF ATUANTE und 150 RS 132,00 R$ 19.800,00

23 Confecção do assento de banco escolar em MDF/madeira ATUANTE und 50 RS 140,00 RS 7.000,00

24

Serviço de recuperação de brinquedos de ferro, gira-gira com 
fornecimento de acessórios como: substituição de sistema 
roldana do tampo, pintura da base, fornecimento de parafusos 
e ferragens.

ATUANTE und 10 RS 384,00 RS 3.840,00

25
Serviço de recuperação de escorregador de ferro com 
fornecimento de pintura e peças ATUANTE und 10 R$ 219,00 R$2.190,00

26
Serviço de recuperação de Balanço de ferro com fornecimento 
de pintura e reposição de parafuso. ATUANTE und 10 R$ 153,00 R$ 1.530,00

27 Serviço de recuperação de Gangorra de ferro com 
fornecimento de pintura e reposição de parafuso. ATUANTE und 10 RS 156,00 R$ 1.560,00

TOTAL R$ 868.190,00

A porcentagem da adesão e de 28,75% da Ata de Registro N° 07/2023.

M.XfiO DAMATA E5IU/A S/N® - VILA VIANA 
CER 65.943-000, FORMOSA OA SERRA NEGRA - MA

I
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ-MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Ofldonii 028/2023.
Peritoró - MA, 07de março de 2023.

Ao Senhor
Edsomar Brandão de Sá
Secretária de Municipal de Educação de Formosa da Serra Negra - MA.
Avenida João da Mata e Silva - S/N - Vila Viana.
FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

I

Assunto: Adesão a Ata de Registro de Preços 007/2023 referente ao Pregão 

Eletrônico n® 002/2023 - PMP.

Excelentíssimo Senhor Secretário,

Após ciência de seu interesse em aderir a nossa ata de registro de preço 

em referência e conhecimento de que os termos pretendidos por Vossa Senhoria se 

encontram nela contemplados e estão compatíveis com os parâmetros cujos preços 

foram registrados, amparado pelo que dispõe o Decreto Federal n- 7.892/2013, 

Decreto Municipal n- 053/2022, que regulamentam o Sistema de Registro de 

Preços (SRP), decidimos pela AUTORIZAÇÃO pela referida adesão de acordo com o 

quantitativo solicitado.

Art 1- As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando 

efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito da 

administração pública federal direta, autárquica e fúndacional, 

fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e 

demais entidades controladas, direta ou indiretamente pela União, 

obedecerão ao disposto neste Decreto.

I

Outrossim, informamos que, a contar da data deste ofício, este órgão não 

participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 

(noventa) dias, após o que está autorização perderá a sua validade. Encerrado o

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ - MA
CNPJ: 01.612.537/0001-75

RUA DA PRATA, S/N, CENTRO - PERITORÓ - MA - CEP: 65.418-000

SAUL COELHO . 
SANTOS DE

7302

r digiUI por ^IIL 
COELHO SANTOS DE

1^^^2023.02.28

15:36:30 0300
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ-MA 

______________COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO______________
prazo de 90 (noventa) dias, este órgão deverá informar o quantitativo por item 

que foi efetivamente empenhado para controle deste Município.

Por fim, informamos que seguem em anexo cópia das peças solicitadas: 

cópia da ata de registro de preço, publicação da ata de registro de preço, 

adjudicação, homologação, cópia do edital e cópia da proposta vencedora do 

certame.

Atenciosamente,

Aisinado de forma digital por SAUL 
COE.HO SANTOS DE 
SQUZA;03673947302

Dados; 2C23.O2.28 15:37:39 -03'00'

SAUL COELHO 
SANTOS DE 
SOUZA:026739473O2

SAUL COELHO SANTOS DE SOUZA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ - MA
CNPJ; 01.612.537/0001-75

RUA DA PRATA, S/N, CENTRO - PERITORÓ - MA - CEP: 65.418-000
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ-MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO: N» 002/2023 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 001/2023

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DE MÓVEIS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PERITORÓ/MA.

DATA DA REALIZAÇÃO: 06 de fevereiro de 2023.

HORÁRIO: 14h00min. (Horário de Brasília)

PREGOEIRO: JOSÉ RAIMUNDO LOREDO JUNIOR
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ-MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÂO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

TERMO DE RECEBIMENTO DA CÓPIA INTEGRAL DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 002/2023 - SRP
Data da realização do certame: 06 de fevereiro de 2023.

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma).
Razão Social:___
CNPI n®:_______
Endereço:______
Cidade:________
E-mail:________
(DDD) Telefone: (.

Insc. Estadual n°;

Estado:

(DDD) Fax: (. .)

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO
Nome completo:______
Cédula de Identidade n^:
CPF n-______________
E-mail:______________
Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio/Empresário; ( ) Outros: 
Data do recebimento do edital:__ /.

Órgão emissor:
(DDD) Telefone: (.

( 
(

Assinatura/rubrica do responsável:____________________________________________
COMO SUA EMPRESA OBTEVE CONHECIMENTO DA LICITAÇÃO? (Marcar X)

) Fui convidado;
) Publicação no quadro de avisos da prefeitura municipal;
) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município de Peritoró - DOM);
) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOE);
) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial da União-DOU);
) Publicação em jornal (0 Estado do Maranhão);
) Publicação no site oficial desta Prefeitura Municipal.
) Publicação no site oficial do Tribunal de Contas/MA (www.tce.ma.gov.br );
) Outros meios:^_____

OBS.: A empresa licitante interessada que retirar o edital desta licitação pela internet, 
deverá enviar este formulário devidamente preenchido e assinado para o e-mail cpl- 
peritoro@hotmail.com ou encaminhar/entregar na Prefeitura Municipal de Peritoró/CPL 
no endereço abaixo. Tal medida far-se-á necessária para a pregoeiro informar à empresa 
licitante interessada quaisquer assuntos pertinentes à referida licitação.

( 
( 
( 
( 
( 
(

http://www.tce.ma.gov.br
mailto:cpl-peritoro@hotmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ-MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N« 002/2023 - SRP

PREÂMBULO

MA, inscrita no CNPJ sob n®A PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÕ
01.612.537/0001-75, sediada Rua da Prata, S/N, Centro, Peritoró - MA, por intermédio de 
seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designado pela Portaria n-. 254/2021, leva ao 
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
sob Sistema de Registro de Preços (SRP), do tipo Menor Preço por Item, nos termos da Lei 
n® 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n® 10.024, de 20 de setembro de 2019, da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lein® 8.666, de 21 de junho de 1993, decreto n® 7892/2013, decreto 9.488/2018, decreto 
10.024/2019, Decreto Municipal 053/2022, e as exigências estabelecidas neste Edital.

A sessão pública de realização do Pregão terá início dia 06 de fevereiro de 2023, às 
14h00mIn, através do site https://lieitaperitoro.com.br/.

A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no 
presente edital e anexos.

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO

A presente licitação tem por objeto o registro de preço para futura e eventual1.1.
contratação de empresa para execução de serviços de reforma de móveis para atender as 
necessidades do Município de Peritoró/MA., conforme especificações contidas neste 
edital, em especial no Termo de Referência (Anexo 1 deste edital).

Valor máximo aceitável do objeto desta licitação é de R$3.121.200,00(Três milhões, 
cento e vinte mil e duzentos reais).

2. CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO:

2.1.
compatível com o objeto licitado e que atendam a todas as exigências quanto à 
documentação e requisitos de classificação das propostas, constantes deste Edital e seus 
Anexos, sobretudo às exigências contidas no termo de referência.

Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade

2.1.1. Considerando que os valores totais de cada item são em sua maioria inferiores a 
R$80.000,00 (oitenta mil reais), não haverá tratamento diferenciado na formulação da 
proposta entre ME, EPP ou empresa.s normais, como também não haverá cota reservada 
a ME e EPP, com a finalidade de aumentar a competitividade, em nítido prejuízo ao 
conjunto ou complexo do objetivo a ser alcançado.
2.2. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

taperitoro.com.br/
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ-MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

I

2.2.3. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
n- 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49;
2.2.4. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresa de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;
2.2.5. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n- 123, 
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

2.2.6. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos;
2.2.7. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
2.2.8. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
2.2.9. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
2.2.10. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP n- 2, de 16 de setembro de 2009.
2.2.11. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1“ e no inciso III 
do art 52 da Constituição Federal;
2.2.12. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art 93 da Lei n^ 8.213, de 24 de julho de 1991.

2.3.

a)

b)

Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas:

Empresas que não atenderem às condições deste edital e seus anexos;

Que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação;

Em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresasc)
controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si;

Empresas punidas, no âmbito da Administração Pública, com as sanções qued)
abarquem a Administração Pública Municipal prescritas no art 7- da Lei Federal n- 
10.520/02, bem como os incisos 111 e IV do art. 87 da Lei Federal n® 8.666/93;

Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores.e)
dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de 
constituição, empresas estrangeiras que não funcionem no país, empresas que possuam.
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ-MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÂO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

entre seus sócios, servidores públicos da Prefeitura Municipal de Peritoró/MA, bem como 
aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou Contratar com a 
Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar pela 
Administração Pública da Prefeitura Municipal de Peritoró/MA. (art 9 da Lei Federal n- 
8.666/93);

0 Que se apresentem na qualidade de subcontratadas;

g) Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenhamh)
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum;

Cujo proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os0
impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, I, "a” e II. "a”, da Constituição 
Federal.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o2.3.
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

3. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO

3.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, 
perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 
https://www.licitaperitor0.com.br

3.1.1. O cadastro na plataforma LICITAPERITORO deverá ser feito no site 
. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 
sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas de Peritoró), onde também deverão se 
informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas 
para sua correta utilização.

https://www.licitaperitor0.com.bi'

3.1.2. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão.

3.1.3. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.2. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo e- 
mail:  ou através do sítio: .cpl-peritoro@hotmail.com https://www'.licitaperitoro.com.br

1

https://www.licitaperitor0.com.br
https://www.licitaperitor0.com.bi'
mailto:cpl-peritoro@hotmail.com
https://www'.licitaperitoro.com.br
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ-MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do

4.
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.
4.2.
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do LiaTAPERITORO, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

4.4.
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1“ da LC n- 123, de 2006.
4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a4.6.
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances.

S. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

A Proposta de Preços deverá ser enviada pelo sistema, em língua portuguesa, salvo5.1.
quanto às expressões técnicas de uso corrente, com o seguinte conteúdo, de apresentação 
obrigatória: 

a) Descrição completa do objeto da presente licitação, com indicação dos ITENS cotados, 
em especial a marca do produto, em conformidade com as especificações do Termo de 
Referência - ANEXO I deste Edital;

d) Preço unitário e o valor total da proposta. Nos preços propostos deverão estar 
incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, 
tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com 
a execução do objeto da presente licitação;

f) Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
sessão de abertura dos Envelopes;

g) Prazo de entrega: de acordo com Termo de Referência.

6
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g.l) Após a solicitação de fornecimento dos itens, a CONTRATADA deverá proceder a 
entrega dos itens constantes na mesma, no prazo de 30 dias, em uma única etapa, 
independentemente do quantitativo e valor solicitado.

5.2. Não será admitida cotação distinta prevista neste Edital.

5.3. 0 preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.

A apresentação da Proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante.5.4.
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

5.5.
Federal.

0 licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades do Decreto

5.6.
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos serem 
fornecidos sem quaisquer ônus adicionais.

Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou

5.7. 0 licitante deverá enviar sua proposta, acompanhada das seguintes Declarações:

5.7.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar n^ 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso;

5.7.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta está em conformidade com as exigências do Edital.

5.8. As declarações exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas 
juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e somente 
após requisição da Pregoeiro.

5.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 
sujeitarão a licitante às sanções previstas no item 21 deste Edital.

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1.
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência.

0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

6.2.
somente estas participarão da fase de lances.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

6.3.
Pregoeiro e os licitantes.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a
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Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances6.4.
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.

0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de6.5.
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.6.

Durante a fase de lances, a Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo

Será estabelecido o intervalo mínimo de diferença de valores de RS 0.01 (um 
centavo) entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação à proposta que cobrir a melhor oferta.
6.7.
valor seja manifestamente inexequível.
6.8. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados.
6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações.
6.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão da Pregoeiro. O 
sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado 
pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.11. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele 
ofertado, para efeito de ordenação das propostas.
6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.14. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até S% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.15. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto.
6.16. As propostas das microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas local ou 
regionalmente (Estado do Maranhão) que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por 
cento) acima do melhor preço válido serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada, de acordo com artigo 48, § 3° da Lei Complementar n.® 123/2006.
6.17. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
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I

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior.
6.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta.
6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. § 2^, da Lei n- 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos:
6.20.1. no país;
6.20.2. por empresas brasileiras;
6.20.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País;
6.20.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação.
6.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados.
6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital.
6.23. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento pelo proponente de todas 
as exigências editalícias, para efeito de habilitação. Caso contrário a Pregoeiro examinará 
as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda a todas as exigências constantes deste Edital, sendo o respectivo proponente 
declarado vencedor nessa fase.

6.1. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 03 (três) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados propostas ou os lances 
empatados.
6.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto 
menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
6.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a

*
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materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração
6.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
6.4.
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeiro verificará a

€
DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES

habilitação dos licitantes
7.
7.1. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do site 
https://licitaperito  , nos documentos por ele abrangidos em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica, com prévia eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

ro.com.br/

a) 
b) 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c)
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 
(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).
d)

SICAF;
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

7.2.

€
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário.

7.3.
falta de condição de participação.

Constatada a existência de sanção, a Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

7.4.
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares.

7.5.
encaminhados para o endereço deste órgão.

Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser

Ressalvado o disposto no item 4.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos7.6.
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

ro.com.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cni.ius.br/improbidade
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Habilitação Juridlca, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte7.7.
documentação:

a) Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios;
b) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual;
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas 
alterações, devidamente registrados, em se tratando de sociedades empresariais e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais 
administradores;
d) No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos) 
acompanhado da prova de Diretoria em exercício;
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes7.8.
documentos:
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema 
Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços) 
ou equivalente da sede do licitante, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade 
Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços;
c) Cartão ou documento equivalente que conste Inscrição Municipal, que poderá ser 
substituído pelo Alvará de Localização e Funcionamento.

7.8.1. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, que será realizada da seguinte forma:

a) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais e Dívida 
Ativa da União, comprovando a regularidade perante a Fazenda Pública Federal;

b) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial 
exclusivamente de Prestação de Serviços.

c) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua 
Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços.

d) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.
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e) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

f) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço.

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho;

h) Alvará de funcionamento do estabelecimento, do ano em curso, emitido pela Prefeitura 
Municipal da sede da empresa;

7.8.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal relacionadas no 
item 7.3.2, mesmo que esta apresente alguma restrição, assegurado, todavia, o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa (art 42, §1-, LC 123/06).

7.8.3. Este benefício será concedido somente às empresas que obtiveram o benefício de 
ME ou EPP.

7.8.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto neste item 7.3.3, 
implicará em decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Art 81 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. Neste caso, será facultado à Administração 
convocar licitantes remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do direito 
de preferência às demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas 
estiverem no intervalo de empate previsto no item 6.6.

7.9.
apresentação dos seguintes documentos:

Qualificação__ Econômico-Flnancelra, que será comprovada mediante a

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com termo 
de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedados a 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que estejam registrados os 
valores do ativo circulante (AC) e do passivo circulante (PC), de modo a extrair-se índice 
de Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior a 01 (um), indicados pela licitante, 
acompanhadas do respectivo DHP do profissional que elaborou e Certidão do referente 
ao Balanço Patrimonial.
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a.l) As licitantes que apresentarem resultado menor do que um (1,0) em qualquer dos 
índices referidos acima, deverão comprovar o capital mínimo ou patrimônio líquido igual 
ou superior a dez por cento (10%) do valor estimado da contratação.

a.2) Excetua-se da exigência da alínea anterior o microempreendedor individual (art 18 
da LC 123/2006 c/carL 1.179, § 2- CC) e as Micro e Pequenas Empresas que propuserem 
habilitação em licitações cujo os objetos sejam para o fornecimento para pronta entrega 
ou para locação de materiais (art. 3® do Decreto Federal n- 6.204/2007).

a.3) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço 
Patrimonial e da Demonstração do Resultado levantado com base no mês imediatamente 
anterior à data de apresentação da proposta.

a.4) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados:

1. Publicados em Diário Oficial ou;
II. Publicados em jornal de grande circulação ou;

III. Registrados na Junta Comercial da sede/domicflio do licitante ou;
IV. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante, na forma da IN n^ 65 do Departamento Nacional do Registro do 
Comércio - DNRC, de 1® de agosto de 1997, art. 6®, acompanhada obrigatoriamente dos 
Termos de Abertura e de Encerramento. Quando for apresentado o original do Diário, 
para cotejo pela Pregoeiro e Equipe de Apoio, fica dispensada a inclusão, 
documentação, dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro em questão.
V. Sistema Público de Escrituração Digital - Sped-Contábil (Decreto Federal n^ 
6.022/2007); nos termos do art. 2- da Instrução Normativa RFB n^ 787/2007, devendo 
apresentar referidos documentos, devidamente assinados, na forma do § 5- do art. 10 da 
Instrução Normativa DNRC n- 107/2008.

na

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 
(sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço.

7.9.1. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:

a)
expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a 
licitante forneceu de forma satisfatória produtos compatíveis em quantidades e 
características com o objeto desta licitação.

a.l) Podendo ser exigido em diligência da proposta mais bem classificada, 
que apresente cópia do contrato de fornecimento de materiais ou de 
prestação de serviço ou da (s) respectiva (s) nota (s) fiscal (is), que deram 
origem ao Atestado.

01 (um) ou mais atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica.
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Apresentar fotos da fachada e interior da empresa, 0 item é de ordem obrigatóriab)
e visa tão somente à comprovação de estrutura mínima e capacidade técnico-funcional da 
empresa em cumprir o objeto da presente licitação, impedindo assim empresas 
"fantasmas" ou qualquer outro tipo de fraude à Lei n® 8.666/93.

7.3.6. Declaração Conjunta (ANEXO III) que constará:

a) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de conformidade com o disposto na da 
Lei Federal n^ 8.666/93.

b) Declaração de superveniência de fato impeditivo da habilitação neste certame, 
inclusive na vigência contratual, caso venha a ser contratado.

c) Declaração de elaboração independente de proposta.

7.10. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, poderá a Pregoeiro considerar o 
proponente inabilitado.
7.11. Sob pena de inabilitaçâo, os documentos apresentados deverão estar em nome do 
licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ.
7.12. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, 
e também devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e 
documentos.
7.13. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em 
cartório de títulos e documentos.
7.14. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 
somente em nome da matriz.
7.15. CONTRATANTE não se responsabilizará por documentação e proposta enviados 
via postal ou entregues em outros setores que não seja o especificado no Preâmbulo do 
Edital.
7.16. A validade dos documentos e certidões será a neles expressa, ou estabelecida em 
lei, admitindo-se como válidos, no caso de omissão, aqueles emitidos a menos de 90 
(noventa) dias.
7.17. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital.
7.18. Serão aceitas somente cópias legíveis.
7.19. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.
7.20. A Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento 
sempre que tiver dúvida e julgar necessário.
7.21. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes 
inabilitadas, a Pregoeiro poderá conceder o prazo de 8 (oito) dia.s úteis para a
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apresentação de outras propostas escoimadas dos vícios que ensejaram a decisão ou de 
nova documentação.

8.

8.1.

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A sessão pública poderá ser reaberta: 

8.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

8.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art 43, §1- da LC n- 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato

I

9.1.
convocatório do Pregão até 03 (Três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas.
9.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e julgada 
na forma e nos prazos previstos na legislação, devendo ser realizada por forma eletrônica, 
pelo e-mail ou por petição dirigida à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - 
CPL/PMP, não tendo efeito suspensivo.
9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame.
9.2.
prazo de 02 (dois) dias.
9.3.
realização do certame.

Caberá a Pregoeiro (auxiliada pelo técnico competente) decidir sobre a petição no

Acolhida a petição contra o Ato Convocatório, será designada nova data para

I

10. DOS RECURSOS
10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente.

10.3. A falta de manifestação imediata e motivada de interpor recurso, no momento da 
sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso c adjudicação do 
objeto pela Pregoeiro ao vencedor.
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10.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses.
10.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital.

11. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO

11.1. Adjudicado o objeto da licitação à empresa proclamada vencedora, a Prefeitura do 
Município de Peritoró/MA, poderá homologar este procedimento licitatório, fazer a ARP 
e eventualmente determinar a contratação com a licitante vencedora.
11.2. Após a homologação do resultado da presente licitação, a Prefeitura Municipal de 
Peritoró/MA poderá convocar a empresa adjudicatária para, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, assinar a ata de registro de preços ou Contrato, na forma da minuta 
apresentada em anexo, adaptado à proposta vencedora, sob pena de decair o direito ao 
serviço, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n. 8.666/93.
11.3 O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração.
11.4. Quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, a 
Pregoeiro convocará os licitantes remanescentes para reapresentarem os seus 
Documentos de Habilitação, devidamente atualizados, em sessão pública, a se realizar em 
hora e local previamente informados, na qual a Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e ele adjudicado o objeto 
do certame.
11.5. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, dentro do 
prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas.
11.6. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, dentro do 
prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas.
11.7. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.
11.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

■«j

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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12.1 . Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

12.2 . Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento.

12.3 . Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições.

12.3.1 . Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3- da Lei n- 8.666, de 1993;

12.4 . O Órgão gerenciador da ata de registro de preços poderá, após consultada, 
autorizar a adesão por órgão não participante até o percentual estabelecido no decreto 
federal.

13. DA VIGÊNCIA E DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. A vigência desta Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
publicação da ata e consequentemente da assinatura dos licitantes, nos termos do art. li­
do Decreto Municipal n.- 053/2022 de 16.06.2022.

13.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta a 
Prefeitura Municipal de Peritoró, desde que devidamente comprovada a vantagem e, 
respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei n- 8.666/93 
e relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços, Decreto Federal n- 7.892, de 23 
de janeiro de 2013.

13.3. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto 
à Prefeitura Municipal de Peritoró, conforme estabelece a legislação vigente em nosso 
ordenamento jurídico.

13.4. Os quantitativos a serem disponibilizados decorrentes das adesões obedecerão ao 
disposto no parágrafo 3° do art 18 do Decreto Municipal n- 053/2022.

14. DO REAJUSTE
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14.1. O reajuste deverá ser de acordo com a oscilação do mercado, observando os 
registros no banco de dados da pesquisa de mercado disponível no Departamento de 
Compras e em conformidade com os dispositivos legais descritos no Art. 65 da Lei 
8.666/93.

14.2. Os registros dos preços licitados, preferencialmente, a cada trimestre, serão objeto 
de pesquisa e confronto com os valores praticados no mercado, para publicação no órgão 
oficial do município para manutenção do status atual, supressão e/ou acréscimo valor.

14.3. Os preços registrados obedecerão aos critérios de prática de mercado, sendo 
considerado o valor do preço de mercado, no qual acarretará imediata supressão a este, 
sempre que a oscilação representar fornecimento em condição prejudicial ao município.

14.4. A empresa fica ciente da obrigação de a qualquer tempo, apresentar cópias das notas 
fiscais de aquisição dos produtos, para fins de orientação de prática de equilíbrio 
econômico-financeiro, sem prejuízo de valor ao município.

1»

15. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

15.1. O Sistema de Registro de Preços será gerenciado pelo Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, devendo ser obrigatoriamente utilizado por todos os órgãos da 
Administração Pública Municipal, salvo quando constatado melhor preço em outra ata ou 
em novo processo. (Art. 7®, do Decreto Municipal n® 053/2022).

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

16.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias pela Secretaria Municipal 
respectiva, mediante a apresentação da Fatura, Nota Fiscal e atestados pelo setor 
responsável, acompanhadas das Certidões Negativas de Débito junto ao INSS, CNDT, FGTS 
e Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal.

16.2. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente ou 
inadimplência contratual.

17. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO

17.1. 0 contrato resultante do processo licitatório terá vigência de 12 (doze) meses 
contados à partir da assinatura do contrato.
17.2.0 prazo de entrega se dará conforme Termo de Referência - ANEXO 1.
17.3. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela Prefeitura Municipal de Peritoró/MA, devendo a solicitação ser 
encaminhada até 15 (quinze) dias anteriores ao vencimento do prazo de entrega 
estipulado.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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18.1. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato ou pela inexecução das 
condições estabelecidas, ou execução insatisfatória da Prestação do serviço, atrasos, 
omissões e outras falhas sujeitar-se-á a CONTRATADA às seguintes penalidades:

18.1.1. Advertência por escrito sobre o descumprimento de contratos e outras 
obrigações assumidas e a determinação de adoção das necessárias medidas de 
correções;

18.1.2. Multa, aplicada nos seguintes limites:

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30 (trigésimo) dia de atraso, sobre 
0 valor do serviço não realizado;

20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço não realizado, no caso superior ab)
30 (trinta) dias, com a consequente rescisão do contrato.

18.1.3. Suspensão temporária para participar em licitação promovidas pela Prefeitura 
Municipal de Peritoró/MA e impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos nos termos da lei Federal n- 8.666/93.

18.1.4. Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto no inciso anterior ou até que o contratado 
cumpra as condições de reabilitação; e/ou

18.1.S. Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores por igual 
prazo.

18.1.6. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão registradas no Cadastro Geral de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Peritoró/MA.

18.2. Se 0 valor das multas não for pago ou depositado na Conta Única do Tesouro, será 
automaticamente descontado de qualquer fatura ou crédito a que a CONTRATADA vier a 
fazer jus.

19. DÁS AMOSTRAS

19.1. No presente processo não será exigido amostras.

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A presente despesa possui adequação orçamentária e financeira com a Lei20.1.
Orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, cuja dotação orçamentária será informada no momento da contratação.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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21.1. Eventual divergência entre as informações constantes no sistema LICITAPERITORO 
e as do presente edital, será levado em consideração aquelas constantes no presente 
instrumento convocatório, e seus anexos.

21.2. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta dos licitantes vencedores, 
farão parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição.

21.3. É facultado aa Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública; e ainda:

21.3.1. Solicitar aos setores competentes a elaboração de pareceres técnicos 
destinados a fundamentar as decisões;

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado e acessível a todos os interessados; e
21.5. Relevar omissões puramente formais observadas na documentação e na proposta, 
desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.

21.6. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação 
do presente Edital e seus Anexos, deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias 
úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 
meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
21.7. 0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

21.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame.
21.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
21.20. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Peritoró/MA, o direito de, no interesse 
da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente 
licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

21.21. Os proponentes são responsáveis pela fídelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
21.22. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
0 primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação da Pregoeiro em contrário.
21.23. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura Municipal de Peritoró/MA.

20
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21.24. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão.

21.25. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
21.26. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal 
n- 10.520/2002 e subsidiariamente da Lei n- 8.666/93.
21.27. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
21.28. A Contratada deve cumprir as normas de desenvolvimento sustentável (art. 3-, Lei 
Federal n^ 8.666/93).
21.29. 0 Edital e seus anexos encontram-se disponíveis de segunda a sexta das OShOOmin 
às 12h00min para consulta grátis ou ser retirado mediante entrega de 5 (cinco) pasta A- 
Z, na Sala da Comissão de Licitação, localizada na Rua da Prata, n- s/n, Centro, Peritoró, 
CEP: 65.418.000, ou por consulta no site w^  e , 

 demais informações na CPL ou por e-mail 
.

w7.peritoro.ma.gov.br www.tce.ma.gov.br
https://licitaperitoro.com.br/ cpl- 
peritoro@hotmail.com
21.30. Ao adquirir o edital, o interessado deverá declarar o endereço em que receberá 
notificação e ainda comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida 
a notificação encaminhada ao endereço fornecido.
22. DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO

22.1.
revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, bem como adiá-la ou prorrogar o prazo 
para recebimento das propostas, sem que caiba às empresas licitantes quaisquer 
reclamações ou direitos a indenização ou reembolso.

A Prefeitura Municipal de Peritoró/MA ou pessoa por ele designada, poderá

23. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

23.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato.

24. DA FORMA DE FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA

24.1. A minuta do contrato (ANEXO II) que integra o presente edital para todos os fins e 
efeitos de direito, bem como o termo de referência, regulamentará as condições da forma 
de fornecimento, recebimento, bem como prazo e local da entrega. Após assinatura do 
contrato ou outros instrumentos hábeis, a empresa contratada deverá iniciar o 
fornecimento.

w7.peritoro.ma.gov.br
http://www.tce.ma.gov.br
https://licitaperitoro.com.br/
mailto:cpl-peritoro@hotmail.com
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25. DOS ANEXOS
25.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos:
25,1.1. Anexo I - Termo de referência;
25.1.2. Anexo II - Minuta Contrato
25.1.3. Anexo III - Minuta Ata de Registro de Preços
25.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração Conjunta

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Peritoró, Estado do 
Maranhão, em 20 de janeiro de 2023.

LUCAS RAVI VIEIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento

JHONADISON FERNANDO HIGINO DELGADO
Secretário Municipal de Educação

VALDESON RODRIGUES CARVALHO
Secretário Municipal de Saúde

ROSA MARIA VASCONCELOS SALES
Secretária Municipal de Assistência Social
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo a contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços sob demanda, incluindo troca de peças, 
componentes e outros materiais necessários para o correto funcionamento de cadeiras, 
poltronas, sofás etc., conforme especificações, quantidades e características constantes 
deste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
-*«•

2.1. Justifica-se a necessidade da contratação visto que, esta Prefeitura não possui em seu 
quadro funcional profissionais qualificados para a prestação desse serviço. Os objetos não 
estão cobertos por garantia em razão do tempo decorrido desde sua aquisição. Com isso, 
faz-se necessária contratar empresa especializada em reforma de móveis, para recuperar 
e tomar operacionais esses bens, de propriedade desta Prefeitura, desgastados pelo uso.
2.2. Benefícios diretos da contratação: minimizar os custos de reposição deste mobiliário, 
já que os bens são passíveis de recuperação e poderão ser percebidos quando do 
atendimento de futuras requisições de móveis (poltronas, cadeiras e sofás), haja vista a 
permanência dos bens em depósito e sua reutilização nas pendências das Secretarias 
Municipais.
2.3. Os benefícios indiretos se aplicam quando da boa prestação dos serviços, às diversas 
unidades do Município e pessoas externas que fazem uso dos locais comuns desta 
Prefeitura.
2.4. Desta forma, é notória a necessidade contratação do objeto em apreço, 
principalmente em razão do atendimento das necessidades dos setores vinculados às 
Secretarias Municipais, para acolher ao crescente número de atendimentos da população 
que procura os serviços dos programas desenvolvidos junto a Secretaria de 
Administração e aos ÓRGAOS PARTICIPANTES.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
3.1. 0 procedimento licitatório escolhido para efetuarmos a obtenção do objeto em tela 
será um registro de preços, uma vez que, será improvável determinarmos um valor exato 
para os gastos que teremos, de forma a efetuarmos os devidos abastecimento de nossas 
secretarias.
3.2. 0 procedimento resultará numa ata de registro de preços nas condições impostas pelo 
edital e futuro contrato.
3.3. A ata de registro de preços gerada pelo certame, terá validade de 12 meses a contar 
da data de publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município de Peritoró (D.O.M). 
3.4. Os devidos acréscimos e supressões de quantitativos, caso haja necessidade, segue o 
que rege o § l^ e § 2- do artigo 65, da Lei n^ 8.666/93 e Decreto Municipal 053/2022 - 
PGM, de 16 de junho de 2022.
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3.5. O Sistema de Registro de Preços será gerenciado pelo Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, devendo ser obrigatoriamente utilizado por todos os órgãos da 
Administração Pública Municipal, salvo quando constatado melhor preço em outra ata ou 
em novo processo. (Art 1-, do Decreto Municipal n- 053/2022).

4. ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DO OBJETO

4.1. As quantidades abaixo representam apenas estimativas efetuadas pelo Município, o 
qual não estará obrigado a consumir as referidas quantidades, podendo demandar 
quantidades menores, sem que a licitante vencedora possa pleitear qualquer custo.

ITEM1
23
45
6
1

89
1011
12
13
14
15
1617
18
19

______________________ DESCRIÇÃO_____________________Mesa escalar estudante; reforma do tampo da mesa, do tubo metálico, solda e pintura_______________________________________Mesa Professor: reforma do tampo da mesa, do tubo metálico, gavetas,solda e pintura___________________________________Cadeira fixa: reforma do assento encosto, reforma do tubo metálico, solda e pintura.______________________________________Cadeira Giratórias, reforma do tubo metálico, escosto, assento, pistão, braços e sistema com rodízios_________________Cadeira Presidente, reforma do tubo metálico, escosto, assento, pistão, braços e sistema com rodízios_________________Cadeira Universitária: substituição do tampo. Prancheta, encosto, reforma do tubo metálico, solda e pintura Longarina de 2,3 ou 4 lugares, reforma do tubo metálico, escosto, assento, braços e sistema com rodízios_______________Serviço de recuperação de mesas de Auditório de madeira medindo 3,00x0,90x0,75cm com fornecimento de acessórios como: acabamento do tampo, pintura da base, fornecimento de parafusos e ferragensServiço de recuperação de Fogão em geral de Aço com fornecimento de pintura e peças____________________________________Serviço de recuperação de armário de aço de cozinha com fornecimento de pintura e reposição de parafuso. Serviço de recuperação de Estante de aço com fornecimento de pintura e reposição de parafuso.____________Serviço de recuperação de cama de aço com fornecimento de pintura e reposição de parafuso.________________________________Serviço de recuperação de cama de madeira com fornecimento de envemizamento e reposição de peças de madeira e parafuso.Serviço de recuperação de Gaveteiro de MDP/MDF com troca de ferragensCdobradiças, corrediças, fechaduras) danificadas.________________________________________________________________Serviço de recuperação de Armário de AÇO com troca de ferragens (dobradiças, corrediças, fechaduras) danificadas.________________________________________________________________Serviço de recuperação de Freezer,geladeira e bebedouro em geral de com fornecimento de pintura e peças____________Serviços de refoniia em sofás de 3 ou 4 lugares, com braços dimensão: 210x79x80cm____________________________________Serviços de reforma em sofás de 2 lugares, com braços, dimensão: 150x78x80.________________________Serviço de recuperação de jogo escolar infantil uma mesa e uma cadeira com fornecimento de acessórios como: mesa acabamento do tampo e pintura da base, cadeira pintura da base e reposição de parafuso.

UND QTD UNT TOTALund
und
und
und
und
und
und
und
und
und
und
und
und
und
und
und
und
und
und

2000
1000
3000
100
100

1800
150
50

100
100
100
100
100
100
100
60
30
30

200

R$ 214,20
R$ 226,44
RS 186,66
R$ 226,44
R$ 235,62
R$ 426,36
R$ 235,62
R$ 369,24
R$ 226,44
R$ 158,10
R$ 171,36
R$ 171,36
R$ 157,08
R$ 171,36
R$ 235,62
R$ 836,40
R$ 826,20
R$ 622,20
R$ 683,40

R$ 428.400,00
R$ 226.440,00
R$ 559.980,00
R$ 22.644,00
R$ 23.562,00

R$ 767.448,00
R$ 35.343,00
R$ 18.462,00
R$ 22.644,00
R$ 15.810,00
R$ 17.136,00
R$ 17.136,00
R$ 15.708,00
R$ 17.136,00
R$ 23.562,00
R$ 50.184,00
R$ 24.786,00
R$ 18.666,00

R$ 136.680,00
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2021
Tí23
2425
26
TJ

2829

3031
32
33
3435
36
37
38

Serviço de recuperação ARQUIVO DE AÇO COM 03 ou 04 GAVETAS PARA PASTA SUSPENSA 1330X460X700MM com fornecimento de pintura e peças____________________________Lousa escolarcom medias l,20x 3,00 metros com recuperação da estrutura e/ou tela_______________________________Serviço de confecção de braços para carteira escolar em MDF________________________________________________________________________Confecção do assento de banco escolar em MDF/madeira Serviço de recuperação de brinquedos de ferro, gira-gira com fornecimento de acessórios como: substituição de sistema roldana do tampo, pintura da base, fornecimento de parafusos e ferragens._____________________________________________Serviço de recuperação de escorregador de ferro com fornecimento de pintura e peças___________________________________Serviço de recuperação de Balanço de ferro com fornecimento de pintura e reposição de paraftiso.___________Serviço de recuperação de Gangorra de ferro com fornecimento de pintura e reposição de parafuso.___________Serviço de recuperação de Balanço de madeira com fornecimento de pintura e reposição de parafuso e balanço.____________________________________________________________________Serviço de recuperação de banquinho de madeira infantil com troca de ferragens danificadas.______________________________Serviço de recuperação de Cercadinhos infantil de madeira em módulos que permitem ampliações de acordo com as suas necessidades.com fornecimento de acessórios como: pintura da base, e reposição de parafuso.__________________________________________________________________Serviço de recuperação ou substituição de pneus para parques dc criança com fornecimento dc pintura colorida Serviço de recuperação de casinha na árvore de madeira com fornecimento de acessórios como: substituição de sistema roldana do tampo, pintura da base, fornecimento de parafusos e ferragens.Serviço de recuperação de brinquedos de madeira, gira- gira de madeira com fornecimento de acessórios como: substituição de sistema roldana do tampo, pintura da base, fornecimento de parafusos e ferragens.Serviço de recuperação de escorregador de madeira com fornecimento de pintura e peças___________________________________Serviço de recuperação de Balanço de madeira com fornecimento de pintura e reposição de parafuso.____________Serviço de recuperação de Balanço de madeira com fornecimento de pintura e reposição de parafuso e balanço.____________________ _______________________________________________Serviço de recuperação de banquinho de metalon infantil com troca de ferragens danificadas._______________________________Serviço de recuperação de casinha na árvore de ferro com fornecimento de acessórios como: substituição de sistema roldana do tampo, pintura da base, fornecimento de parafusos e ferragens.

und 100 R$ 235,62 R$ 23.562,00
und 300 R$ 430.44 R$ 129.132,00
und 300 R!t 136,68 R$ 41.004,00und 100 R$ 144,84 R$ 14,484,00
und
und
und
und
und
und
und
und
und
und
und
und
und
und
und

50
100
100
100
100
100
500
100
30
70

100
100
100
100
50

R$ 396,78
R$ 226,44
R$ 158,10
R.$ 161,16
R$ 171,36
R$ 190,74
R$214,20
R$431,46
R$ 846,60
R$ 418,20
R$ 226,44
R$ 158,10
R$ 171,36
R$ 175,44

R$1.652,40

R$ 19.839,00
R$ 22.644,00
R$ 15.810,00
R$ 16.116,00
R$ 17.136,00
R$ 19.074,00

R$ 107.100,00
R$ 43.146,00
R$ 25.398,00
R$ 29.274,00
R$ 22.644,00
R$ 15.810,00
R$ 17.136,00
R$ 17.544.00
R$ 82.620,00

# TOTAL GERAL: R$3.121,200,00(Três milhões, cento e vinte e um mil e duzentos reais).

5. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. A Contratada executará os serviços mediante solicitação e autorização da PMP.

necessidades.com
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21.24. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão.

21.25. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
21.26. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal 
n- 10.520/2002 e subsidiariamente da Lei n- 8.666/93.
21.27. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
21.28. A Contratada deve cumprir as normas de desenvolvimento sustentável (art. 3^, Lei 
Federal n^ 8.666/93).
21.29. 0 Edital e seus anexos encontram-se disponíveis de segunda a sexta das OShOOmin 
às IZhOOmin para consulta grátis ou ser retirado mediante entrega de 5 (cinco) pasta A- 
Z, na Sala da Comissão de Licitação, localizada na Rua da Prata, n- s/n. Centro, Peritoró, 
CEP: 65.418.000, ou por consulta no site  e , 

 demais informações na CPL ou por e-mail 
.

www.peritoro.ma.gov.br www.tce.ma.gov.br
https://Iicitaperitoro.com.br/ cpl- 
peritoro@hotmail.com
21.30. Ao adquirir o edital, o interessado deverá declarar o endereço em que receberá 
notificação e ainda comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida 
a notificação encaminhada ao endereço fornecido.

22. DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Peritoró/MA ou pessoa por ele designada, poderá22.1.
revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, bem como adiá-la ou prorrogar o prazo 
para recebimento das propostas, sem que caiba às empresas licitantes quaisquer 
reclamações ou direitos a indenização ou reembolso.

23. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

23.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato.

24. DA FORMA DE FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA

24.1. A minuta do contrato (ANEXO 11) que integra o presente edital para todos os fins e 
efeitos de direito, bem como o termo de referência, regulamentará as condições da forma 
de fornecimento, recebimento, bem como prazo e local da entrega. Após assinatura do 
contrato ou outros instrumentos hábeis, a empresa contratada deverá iniciar o 
fornecimento.

http://www.peritoro.ma.gov.br
http://www.tce.ma.gov.br
https://Iicitaperitoro.com.br/
mailto:cpl-peritoro@hotmail.com
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25. DOS ANEXOS
25.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos:
25.1.1. Anexo I - Termo de referência;
25.1.2. Anexo II - Minuta Contrato
25.1.3. Anexo III - Minuta Ata de Registro de Preços
25.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração Conjunta

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Peritoró, Estado do 
Maranhão, em 20 de janeiro de 2023.

€ LUCAS RAVI VIEIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento

fHONADlSON FERNANDO HIGINO DELGADO
Secretário Municipal de Educação

VÂLDESON RODRIGUES CARVALHO
Secretário Municipal de Saúde

ROSA MARIA VASCONCELOS SALES
Secretária Municipal de Assistência Social

€
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO

1.1. 0 presente Termo de Referência tem por objetivo a contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços sob demanda, incluindo troca de peças, 
componentes e outros materiais necessários para o correto funcionamento de cadeiras, 
poltronas, sofás etc., conforme especificações, quantidades e características constantes 
deste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

2.1. Justifica-se a necessidade da contratação visto que, esta Prefeitura não possui em seu 
quadro funcional profissionais qualificados para a prestação desse serviço. Os objetos não 
estão cobertos por garantia em razão do tempo decorrido desde sua aquisição. Com isso, 
faz-se necessária contratar empresa especializada em reforma de móveis, para recuperar 
e tomar operacionais esses bens, de propriedade desta Prefeitura, desgastados pelo uso.
2.2. Benefícios diretos da contratação: minimizar os custos de reposição deste mobiliário, 
já que os bens são passíveis de recuperação e poderão ser percebidos quando do 
atendimento de futuras requisições de móveis (poltronas, cadeiras e sofás), haja vista a 
permanência dos bens em depósito e sua reutilização nas pendências das Secretarias 
Municipais.
2.3. Os benefícios indiretos se aplicam quando da boa prestação dos serviços, às diversas 
unidades do Município e pessoas externas que fazem uso dos locais comuns desta 
Prefeitura.
2.4. Desta forma, é notória a necessidade contratação do objeto em apreço, 
principalmente em razão do atendimento das necessidades dos setores vinculados às 
Secretarias Municipais, para acolher ao crescente número de atendimentos da população 
que procura os serviços dos programas desenvolvidos junto a Secretaria de 
Administração e aos ÓRGAOS PARTICIPANTES.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
3.1. 0 procedimento licitatório escolhido para efetuarmos a obtenção do objeto em tela 
será um registro de preços, uma vez que, será improvável determinarmos um valor exato 
para os gastos que teremos, de forma a efetuarmos os devidos abastecimento de nossas 
secretarias.
3.2. 0 procedimento resultará numa ata de registro de preços nas condições impostas pelo 
edital e futuro contrato.
3.3. A ata de registro de preços gerada pelo certame, terá validade de 12 meses a contar 
da data de publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município de Peritoró (D.O.M).
3.4. Os devidos acréscimos e supressões de quantitativos, caso haja necessidade, segue o 
que rege o § 1- e § 2- do artigo 65, da Lei n- 8.666/93 e Decreto Municipal 053/2022 - 
PGM, de 16 de junho de 2022.
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3.5. O Sistema de Registro de Preços será gerenciado pelo Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, devendo ser obrigatoriamente utilizado por todos os órgãos da 
Administração Pública Municipal, salvo quando constatado melhor preço em outra ata ou 
em novo processo. (Art 7-, do Decreto Municipal n- 053/2022).

4. ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DO OBJETO

4.1. As quantidades abaixo representam apenas estimativas efetuadas pelo Município, o 
qual não estará obrigado a consumir as referidas quantidades, podendo demandar 
quantidades menores, sem que a licitante vencedora possa pleitear qualquer custo.

ITEM1
23
45
67
89
1011
12
13
1415
1617
18
19

______________________ DESCRIÇÃO_____________________Mesa escalar estudante; reforma do tampo da mesa, do tubo metálico, solda e pintura_______________________________________Mesa Professor: reforma do tampo da mesa, do tubo metálico, gavetas,solda e pintura___________________________________Cadeira fixa; reforma do assento encosto, reforma do tubo metálico, solda e pintura.______________________________________Cadeira Giratórias, reforma do tubo metálico, escosto, assento, pistão, braços e sistema com rodízios_________________Cadeira Presidente, reforma do tubo metálico, escosto, assento, pistão, braços e sistema com rodízios_________________Cadeira Universitária: substituição do tampo. Prancheta, encosto, reforma do tubo metálico, solda e pintura Longarina de 2,3 ou 4 lugares, reforma do tubo metálico, escosto, assento, braços e sistema com rodízios_______________Serviço de recuperação de mesas de Auditório de madeira medindo 3,00x0,90x0,75cm com fornecimento de acessórios como: acabamento do tampo, pintura da base, fornecimento de parafusos e ferragensServiço de recuperação de Fogão em gerai de Aço com fornecimento de pintura e peças____________________________________Serviço de recuperação de armário de aço de cozinha com fornecimento de pintura e reposição de parafuso.____________Serviço de recuperação de Estante de aço com fornecimento de pintura e reposição de parafuso.____________Serviço de recuperação de cama de aço com fornecimento de pintura e reposição de parafuso.__________________________Serviço de recuperação de cama de madeira com fornecimento de envemizamento e reposição de peças de madeira e parafuso.Serviço de recuperação de Gaveteiro de MDP/MDF com troca de ferragens(dobradiças, corrediças, fechaduras) danificadas.________________________________________________________________Serviço de recuperação de Armário de AÇO com troca de ferragens(dobradiças, corrediças, fechaduras) danificadas.________________________________________________________________Serviço de recuperação de Freezer,geladeira e bebedouro em geral de com fornecimento de pintura e peças____________Serviços de reforma em sofás de 3 ou 4 iugares, com braços dimensão: 210x79x80cm____________________________________Serviços de reforma em sofás de 2 lugares, com braços, dimensão: 150x78x80._________________________________________________Serviço de recuperação de jogo escolar infantil uma mesa e uma cadeira com fornecimento de acessórios como: mesa acabamento do tampo e pintura da base, cadeira pintura da base e reposição de parafuso.

OND QTD UNT TOTAL -jS.und
und
und
und
und
und
und
und
und
und
und
und
und
und
und
und
und
und
und

2000
1000
3000
100
100

1800
150
50

100
100
100
100
100
100
100
60
30
30

200

R$ 214,20
R$ 226,44
R$ 186,66
R$ 226,44
R$ 235,62
R.$ 426,36
R,$ 235,62
R$ 369,24
R$ 226,44
R$ 158,10
R$ 171,36
R$ 171,36
R$ 157,08
R$ 171,36
R$ 235,62
R$ 836,40
R$ 826,20
R$ 622,20
R$ 683,40

R$ 428.400,00
R$ 226.440,00
R$ 559.980,00
R$ 22,644,00
R$ 23.562,00

R$ 767.448,00
R$ 35.343,00
R$ 18.462,00
R$ 22.644,00
R$ 15.810,00
R$ 17.136,00
R$ 17.136,00
R$ 15.708,00
R$ 17.136,00
R$ 23.562,00
R$ 50.184,00
R$ 24.786,00
R$ 18.666,00

R$ 136.680,00
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Serviço de recuperação ARQUIVO DE AÇO COM 03 ou 04 GAVETAS PARA PASTA SUSPENSA 1330X460X700MM com fornecimento de pintura e peças____________________________Lousa escolarcom medias l,20x 3,00 metros com recuperação da estrutura e/ou tela_______________________________Serviço de confecção de braços para carteira escolar em MDF________________________________________________________________________Confecção do assento de banco escolar em MDF/madeira Serviço de recuperação de brinquedos de ferro, gira-gira com fornecimento de acessórios como: substituição de sistema roldana do tampo, pintura da base, fornecimento de parafusos e ferragens.Serviço de recuperação de escorregador de ferro com fornecimento de pintura e peças__________________________________Serviço de recuperação de Balanço de ferro com fornecimento de pintura e reposição de parafuso.___________Serviço de recuperação de Gangorra de ferro com fornecimento de pintura e reposição de parafuso.___________Serviço de recuperação de Balanço de madeira com fornecimento de pintura e reposição de parafuso e balanço.___________________________________________________________________Serviço de recuperação de banquinho de madeira infantil com troca de ferragens danificadas.______________________________Serviço de recuperação de Cercadinhos infantil de madeira era módulos que permitem ampliações de acordo com as suas necessidades.com fornecimento de acessórios como: pintura da base, e reposição de parafuso.__________________________________________________________________Serviço de recuperação ou substítuição de pneus para parques de criança com fornecimento dc pintura colorida Serviço de recuperação de casinha na árvore de madeira com fornecimento de acessórios como: substituição de sistema roldana do tampo, pintura da base, fornecimento de parafusos e ferragens.Serviço de recuperação de brinquedos de madeira, gira- gira de madeira com fornecimento de acessórios como: substituição de sistema roldana do tampo, pintura da base, fornecimento de parafusos e ferragens.Serviço de recuperação de escorregador de madeira com fornecimento de pintura e peças___________________________________Serviço de recuperação de Balanço de madeira com fornecimento de pintura e reposição de parafuso.____________Serviço de recuperação de Balanço de madeira com fornecimento de pintura e reposição de parafuso e balanço.____________________________________________________________________Serviço de recuperação de banquinho de metalon infantil com troca de ferragens danificadas._______________________________Serviço de recuperação de casinha na árvore de ferro com fornecimento de acessórios como: substituição de sistema roldana do tampo, pintura da base, fornecimento de parafusos e ferragens.

und 100 R$ 235,62 R$ 23.562,00
und 300 R$ 430,44 R$ 129.132.00
und 300 K.$ 136,68 R$ 41.004,00und 100 R$ 144,84 R$ 14.484,00
und
und
und
und
und
und
und
und
und
und
und
und
und
und
und

50
100
100
100
100
100
500
100
30
70

100
100
100
100
50

R$ 396,78
R$ 226,44
R$ 158,10
R.$ 161,16
R$ 171,36
R$ 190,74
R$ 214,20
R$431,46
R$ 846,60
R$ 418,20
R$ 226,44
R$ 158,10
R$ 171,36
R$ 175,44

R$1.652,40

R$ 19.839,00
R$ 22.644,00
R$ 15.810,00
R$ 16.116,00
R$ 17.136,00
R$ 19.074,00

R$ 107.100,00
R$ 43.146,00
R$ 25.398,00
R$ 29,274,00
R$ 22.644,00
R$ 15.810,00
R$ 17.136,00
R$ 17.544,00
R$ 82.620,00

# TOTAL GERAL: R$3.121,200,00(Três milhões, cento e vinte e um mil e duzentos reais).

5. DÂ EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. A Contratada executará os serviços mediante solicitação e autorização da PMP.

í }
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5.2. Os serviços devem ser entregues obedecendo ao padrão do mobiliário anteriormente 
à reforma.
5.4. Considerando tratar-se de serviço de reforma simples, com substituição do 
revestimento atual, danificado, preliminarmente não se mostra necessário o 
fornecimento de peças.

6. PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. À empresa vencedora do certame será concedido o prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos para executar o serviço após a solicitação da PMP.
6.2. Em prazo não superior a 05 (cinco) dias corridos, após o recebimento da Nota de 
Serviço a Contratada deverá retirar os bens em local designado pela PMP, em dias úteis, 
no horário de expediente normal deste Prefeitura.

6.2.1 Os bens deverão ser entregues, no endereço mencionado no item 6.2. 
com a apresentação da correspondente nota fiscal, no prazo estipulado e 
nas quantidades indicadas neste instrumento.

6.3. A realização do serviço deverá ocorrer em oficina própria da contratada em local 
apropriado, que não ofereça risco à guarda dos bens, patrimônio desta Prefeitura.

7. DO RECEBIMENTO
7.1.0 recebimento dar-se-á pela verificação da qualidade do serviço, na totalidade de bens 
contratados e sua consequente aceitação será realizada por servidor designado como 
Fiscal do Contrato, pela PMP, nas condições abaixo:

7.1.1. Provisoriamente, no ato da entrega.
7.1.2. Definitivamente, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo, assinado pelas partes.

8. DA GARANTIA, EXECUÇÃO DA GARANTIA
8.1. A empresa deverá oferecer garantia contra defeitos não inferior a 90 (noventa) dias, 
contados a partir do recebimento definitivo, incluindo eventuais avarias durante o 
transporte até o local de entrega, mesmo após sua aceitação pela PMP.

8.1.1. A empresa durante o período de garantia assume, e se compromete a 
realizar nova manutenção, parcial ou integral sem qualquer ônus para este 
Tribunal, no prazo máximo de 15(quinze) dias, contados da data do recebimento 
da notificação, no objeto em que forem verificados defeitos ou vícios, ou ainda na 
hipótese de reincidência dos problemas, ou se os mesmos não forem corrigidos a 
contento.

9. ITENS DO CONTRATO
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9.1. Para garantia das peças, a Contratada deverá observar, nos casos de substituições ou 
reposições destas por meio de manutenção preventiva ou corretiva, o prazo mínimo de 
90 (noventa) dias de garantia, contados a partir da instalação.

9.1.1. Todos os serviços executados pela Contratada deverão ter garantia mínima 
de 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão do relatório de manutenção, neles 
incluídos os ajustes que a equipe técnica julgar oportunos.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Instruir seus empregados no sentido de se apresentarem ao executor do contrato, 
tanto no início quanto na entrega dos serviços.
10.2. Responsabilizar-se em relação aos seus empregados por todas as despesas 
decorrentes da execução dos serviços, tais como: salários, taxas, impostos, indenizações, 
vale-refeição, vales-transportes, contribuições e outras que venham a ser exigidas pelo 
Governo Federal.
10.3. Executar os serviços de acordo com o estabelecido neste instrumento.
10.4. Utilizar, quando da execução dos serviços, materiais idênticos aos dos bens a serem 
consertados, com vistas a manter o mesmo padrão de acabamento, cor e qualidade.
10.5. Reparar, corrigir, remover, constituir ou refazer, às suas expensas, o.s serviço.s em 
que se verificarem defeitos e incorreções, assim como os materiais que estiverem em 
desacordo com os padrões dos bens.
10.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, bem como 
cumprir todas as exigências e prazos definidos neste instrumento.
10.7. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de ação/omissão seus empregados, prepostos ou mandatários, 
quando da execução dos serviços objeto do contrato.
10.8. Retirar e entregar os bens nas dependências do Contratante; sem ônus adicional ao 
valor da contratação.
10.9. Emitir, para efeito de pagamento, documento fiscal constando a relação dos bens 
reformados, com seus respectivos números de patrimônio, quando entrega dos serviços 
executados.
10.10. Responder pelos vícios e defeitos nos serviços prestados e assumir as despesas que 
se fizerem necessárias para adimplemento das obrigações, decorrentes da realização dos 
serviços, além de providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades apontadas pelo Executor do contrato.
10.11. Dispor de pessoal técnico qualificado para execução dos serviços contratados, bem 
como de eventuais instrumentos/materiais.
10.12. Apresentar ao fiscal do contrato, a relação dos funcionários autorizados a realizar 
a retirada/manutenção dos bens objeto da presente licitação.

11. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDÂDE

I
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11.1. Compete à Contratada entregar os bens devidamente acondicionados em 
embalagens adequadas, tom o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, 
de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenamento, 
atendendo critérios de sustentabilidade ambiental, conforme Instrução Normativa n- 
01/2010 do Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão.

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
12.1. Prestar todas as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a 
ser solicitadas pela CONTRATADA, necessários ao cumprimento do objeto desta 
contratação.
12.2. Designar um servidor do seu quadro de pessoal para conferir o serviço realizado 
conforme especificado no Termo de Referência, no instrumento convocatório e na 
proposta da contratada, recusando-o na hipótese de desconformidade com as 
características pretendidas.
12.3. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada no cumprimento do 

objeto desta contratação, determinando, de imediato, a adoção de medidas necessárias à 
solução dos problemas;
12.4. Receber o objeto no dia previamente agendado, no horário de funcionamento da 
unidade responsável pelo recebimento;
12.5. Recusar o recebimento dos objetos que não estiverem em conformidade com as 
especificações constantes da proposta apresentada pela CONTRATADA;
12.6. Solicitar o reparo e/ou correção do produto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções.
12.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 
administração deverão ser solicitadas à autoridade competente, em tempo hábil, para a 
adoção das medidas cabíveis;
12.8. 0 representante da administração deverá comunicar à autoridade superior, em 

tempo hábil e por escrito, as situações que impliquem em atraso e descumprimento de 
dispositivos constantes deste Termo, para adoção dos procedimentos necessários à 
aplicação das sanções cabíveis, resguardados os Princípios do Contraditório e da Ampla 
Defesa;

13. DO PAGAMENTO
13.1. Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição, em moeda 
corrente nacional, em até 30 (trinta) dias úteis do mês subsequente ao fornecimento, ou 
em outro prazo inferior que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos 
parcelamentos, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela 
FISCALIZAÇÃO e notas de recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições elencados na legislação em vigor, tais como, IR, CSLL, COFINS E 
MAS/PASEP.
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13.2. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando 
for o caso).
13.3. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte 
procedimento:

A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; e
Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o 
contratado pela diferença a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, 
cobrada judicialmente.
notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à

a)
b)

13.4. As
contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo para pagamento começará a 
fluir a partir da data de apresentação da nota flscal/fatura corrigidas.
13.5. A contratante, quando da efetivação do pagamento, poderá exigir da contratada a 
documentação que comprovem a regularidade em relação à Fazenda Federal, Estadual ou 
Municipal, INSS e FGTS, sob pena de não efetivação do pagamento.
13.6.0 CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se o fornecimento 
estiver em desacordo com as especificações constantes no contrato.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n- 8.666, de 1993 e da Lei n- 
10.520, de 2002, a Contratada que:

a) Inexecução total ou parcialmente de qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
e) Cometer fraude fiscal;
f) Não mantiver a proposta.

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante;

14.3. Multa moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 dias;

a) Multa compensatória de 1,0% sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;

b) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
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c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos;

d) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Peritoró pelo 
prazo de até cinco anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
14.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art 87, III e IV da Lei n- 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.
14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e 
observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 
Lei ne 9.784, de 1999.
14.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

a ampla defesa à Contratada,

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
a) O Município terá direito, a qualquer tempo, de rejeitar quaisquer produtos 

fornecidos, que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos 
especificados, independentemente dos defeitos a serem apresentados após a entrega.

b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus 
empregados, cabendo-se responder integral e incondicionalmente por todos os danos 
e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de 
ordens e normas da contratante.

c) Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou 
materiais causados por seus empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que 
comprovado dolo ou culpa, do empregado da CONTRATADA.

C.1) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado 
da CONTRATADA, o valor da indenização será descontado no ato do pagamento de fatura, 
o que fica desde já pactuado.

d) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, 
demandas, queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou 
omissão.

{ 30 I
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e) Os documentos de habilitação deverão estar de acordo com a Lei n- 
10.520/2002, Lei n- 8.666/93 e legislações correlatas.

16. VALIDADE DA PROPOSTA
16.1. A proposta deverá ter a validade mínima de 90 (sessenta) dias, a contar da data da 
apresentação.

17. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇAO
17.1. A licitação utilizará como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM.

18. CRONOGRÁMA DE DESEMBOLSO
18.1. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do 
contrato, nos termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n- 8.666/93.

19. DO FORO
19.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Coroatá, Estado do Maranhão, para dirimir 
quaisquer dúvidas com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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CONTRATO N» _/20XX
PROC.ADM. N«___ /XXXX.

ANEXOU

MINUTA CONTRATO

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PERITORÓ-MA 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX E 
A EMPRESA NA FORMA ABAKO:

O MUNICÍPIO DE PERITORÓ/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXX 
DE PERITORO - PMP/MA, sediada na ................., inscrlto(a) no CNPJ sob o n-
..........................  neste ato representado(a) pelo (a) ....................(cargo e nome), 
nomeado(a) pela Portaria n®.... . de... de.................. de 20..., publicada no de... de.............
de ..... . inscrito(a) no CPF n- ................, portador(a) da Carteira de Identidade n-
.............................  doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ........................  
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n^ ......................   sediado(a) na ............................ , em
........................ doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
................ . portador(a) da Carteira de Identidade n-............. . expedida pela (o).............. , 
e CPF n- ..................... tendo em vista o que consta no Processo n- ............ . .........
RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N«. XXX/XXXX - CPL/PMP e do PROCESSO ADMINISTRATIVO N.« XXXX. com 
fundamento da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 
2002 e na Lei n^ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

de... de

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no 
preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente 
de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto.'

ITEM

1

DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
MARCA

UNIDADE 
DE 
MEDIDA

QUANT 
IDADE

VALOR 
UNIT

VALOR 
TOTAL

í 32
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Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, caso seja extensa - deverá ser 
mencionado gue constará em "documento apenso" devendo compatibUizar-se com

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

(.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses contados da 
assinatura do contrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do 
contrato, nos termos da alínea "b", inciso XFV' do art. 40, da Lei Federal n- 8.666/93.

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, na classificação abaixo:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O pagamento será feito pela Secretaria respectiva, em moeda corrente nacional, 
mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até 
no máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo dos produtos, 
mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura;

5.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de 
pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel 
timbrado, contendo o n^ do processo licitatório, as informações para crédito em conta 
corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da conta, 
anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, 
juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais 
certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de 
Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos 
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões 
negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do 
Município.
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5.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora 
deverá manter as mesmas condições de habilitação;

5.4. 0 recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho do equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização do referido equipamento;

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 
com 0 número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se 
admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art 65 da Lei n® 8.666, 
dc 1993.

*

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. O objeto deverá ser entregue conforme ordem de fornecimento que será emitida pela 
CONTRATANTE.

7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no TERMO DE 
REFERÊNCIA-ANEXO I.

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da entrega do objeto será efetuada por Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Decreto Municipal.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 8.666, de 1993 e da Lei n-
10.520, de 2002, a Contratada que:

10.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação:
10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.3. Fraudar na execução do contrato;
10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
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10.1.5. Cometer fraude fiscal;
10.1.6. Não mantiver a proposta.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante;

10.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o 
limite de 30 (trinta) dias;

10.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto;

10.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos;

10.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Peritoró/MA com o 
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura Municipal 
de Peritoró/MA pelo prazo de até cinco anos;

10.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n^ 8.666, de 1993, a 
Contratada que:

10.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos;

10.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados.
10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
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10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio 
da Prefeitura Municipal de Peritoró/MA.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 
art. 78 da Lei n^ 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo das sanções aplicáveis.

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2, Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. Indenizações e multas.

12.

12.1. É vedado à CONTRATADA:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

13.

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.1.3. A Subcontrataçâo total, sendo permitido até o limite de 30%, após consulta a 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS.

13.1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n® 8.666, de 1993, na Lei n- 10.520, de 2002 e demais normas gerais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n- 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-PUBLICAÇÃO
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14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei n- 8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da Comarca de Coroatá - MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três 
(três) vias de igual teor na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e 
jurídicos efeitos, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Peritoró - MA, de, de20XX

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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ANEXO ni

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« _VPE/...../XXXX-SRP.

Aos XX dias do mês de XX de XXXX, MUNICÍPIO DE PERITORÓ/MA, através da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/PMP-MA , sediada na rua da prata, S/N, Centro, 
PERITORÓ-MA, inscrito(a) no CNPJ sob o n- XXXXXXXXXXXXXX, no uso de suas atribuições, 
e em face do PREGÃO ELETRÔNICO N» XX/XXXX-SRP e do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N.® XXX/XXXX, tipo menor preço por item, resolve REGISTRO DE PREÇOS PARA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, sujeitando-se as partes as determinações da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, decreto n- 3.931/2001, decreto N° 4.342/02, decreto n- 
7892/2013, decreto 9.488/2018, decreto 10.024/2019, decreto 053/2022- PGM, pelos 
preceitos de direito público e sendo observado as bases e serviços indicados nessa Ata de 
Registro de preço . A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n^ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXX, N® XX, Bairro XXXXXX, CEP 
XXXXXXXX, XXXXX - XX, neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
portador da Carteira de Identidade n^ XXXXXXXXXXXXXXXX expedida pelo órgão XX/XX, e 
CPF n® XXXXXXXXXXXXX, declarada VENCEDORA, com base na lei 10.520/2002 e decreto 
10.024/2019, em face de terem apresentado as propostas mais vantajosas para o PREGÃO 
ELETRÔNICO N» XXX/XXXX-SRP, cuja a ata e demais atos foram homologados pelas 
autoridades administrativas competente.

Cláusula Primeira: Do objeto

0 presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, do tipo XXXXXXXXXXXX, para a______ , de acordo com as especificações contidas
no Termo de Referência do edital da licitação PREGÃO ELETRÔNICO N® ..._./XXXX-SRP, 
que passa a fazer parte desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços 
apresentadas pela(s) empresa(s) licitante(s) classificada(s) em 1- (primeiro) lugar, 
conforme consta nos autos do processo da licitação acima identificada.

Cláusula Segunda: Da vigênda da Ata de Registro de Preços e das Adesões

A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no 
Diário Oficial do Município - DOM/MA.

Este instrumento não obriga o Município de Peritoró/MA a firmar contratações nos 
valores estimados, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto, 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência 
do fornecimento do objeto, em igualdade de condições.

Em caso de adesões, caberá a empresa beneficiária da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos 
fornecimentos decorrentes de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes 
e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. 
Após a autorização, o "carona" deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 
(noventa) dias, observando o prazo de vigência da ata.

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo previsto no item acima, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada 
pelo órgão não participante.

Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, 
por órgão ou entidade solicitante, a 100% por cento dos quantitativos dos itens 
registrados na Ata de Registro de Preços.

Os valores decorrentes das adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na 
totalidade, dobro do valor de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes.

Gáusula Terceira: Da gerência da presente Ata de Registro de Preços

0 Sistema de Registro de Preços será gerenciado pelo Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, devendo ser obrigatoriamente utilizado por todos os órgãos da 
Administração Pública Municipal, salvo quando constatado melhor preço em outra ata ou 
em novo processo. (Art 1-, Decreto Municipal 053/2022 - PGM, de 16/06/2022.

Qáusula Quarta: Dos preços, espedfícafves e quantitativos

O(s) preço(s) registrado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s), a(s) marca(s), empresa(s) e 
representante(s) legal(is), encontram-se abaixo:

Razão Social:
CNPJ:
Endereço completo:
Nome do representante legal:
Cédula de Identidade/órgão emissor:
CPF:
Cargo/Função:

ITEM
especificação

MARCA UND QTD VALOR 
UNIT

VALOR 
TOTAL

1

Nota explicativa: A tabela acima é meraiaente ilustrativa, caso seja extensa - deverá ser 
mencionado que constará em "documento apenso", devendo compatibilizar-se com 
aquela prevista no Projeto Básico e com a proposta vencedora.

Cláusula Quinta: Da Revisão dos Preços
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Os valores registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses.

A revisão dos valores só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio 
econômico-financeiro, a ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição 
de matérias-primas, lista de preços de fabricante ou outros que demonstrem 
indiscutivelmente a elevação do custo do objeto.

Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de 
Peritoró/MA a variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, 
anexando os documentos comprobatórios da majoração.

Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar o fornecimento pelo 
preço registrado, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente.

Cláusula Sexta: Do Cancelamento do Registro de Preços
A empresa terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registra de Preços;

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do artigo 87 da Lei 8.666/93 ou 
artigo 72 da Lei n^ 10.520/02;

Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

I - Por razão de interesse público; ou
II - A pedido da empresa.

Em qualquer caso, assegurados 0 contraditório e a ampla defesa, 0 cancelamento ocorrerá 
mediante determinação da Prefeitura Municipal de Peritoró/MA.

Cláusula Sétima: Dos Ilícitos Penais
As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominaçõe.s aplicáveis.

Cláusula Oitava: Do Contrato
Nas eventuais necessidades da contratação do objeto constante da presente ATA, 0 
fornecedor será convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da respectiva convocação.

40
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Parágrafo Único:

Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante 
0 seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito por esta Administração 
Pública.

A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto, sem justificativa por escrito e aceita 
pela autoridade competente, bem como a não manutenção de todas as condições exigidas 
na habilitação, sujeitará o licitante às penalidades cabíveis, devendo a Administração 
cancelar o registro do licitante, podendo adotar as providências estabelecidas no edital.

0 contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art 65 da Lei 8.666/93, desde que 
haja interessa da Administração, com a apresentação das devidas justificativas.

Cláusula Nona: Disposições Gerais
A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pela empresa, das condições 
estabelecidas no edital de licitação e seus anexos.
O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso previsto 
nesta ATA, nas hipóteses previstas no art. 18, § 1- art 19, inciso I e art. 21, incisos I e 11, 
do Decreto n® 7.892/2013.
Passam a fazer parte desta ATA, para todos os efeitos, a documentação e propostas 
apresentadas pelos licitantes.
Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da Comarca 
de Peritoró/MA.
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi 
impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que 
surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Peritoró - MA, de de

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS.
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ANEXO IV 

“MODELO DE DECLARAÇÃO"

Ilmo. Sra.
Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Peritoró - MA

DECLARAÇÃO CONJUNTA

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N- XXX/XXXX.
Data da realização do certame: XX de XXXXXX de XXXX.

Prezada Senhora,

inscrita no CNPJ n^,A empresa................................., inscrita no CNPJ n^.............. por intermédio de

seu representante legal o (a) Sr(a)......................................... . portador (a) da Cl

n-.................e do CPF n-.................. . DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e

sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

1)

a.

b.

c.

2) 
a)

b)

Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.-, da 
Lei Federal n.^ 8,666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a 
inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum 
pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e 
que se submete a todos os seus termos.
Declara ainda, nos termos do artigo 9», III, da Lei Federal n.2 8.666/93, que não 
possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação.
Declara também, nos termos do artigo 9^, I e II, da Lei Federal n.- 8.666/93, que não 
incide em suas hipóteses vedadas.
Declara ainda, para fins do disposto no inciso V do art 27 da Lei 8666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei n- 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz
Quanto à elaboração independente de proposta:
A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 
de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 
licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

42
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c)

d)

e)

f)

Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) 
quanto a participar ou não da referida licitação;
Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação;
Que 0 conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de 
(órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas;
Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la.

Local e data
Nome e assinatura do representante legal

[Observação: em caso afirmativo, assinalara ressalva acima - Esta declaração deverá ser 
emitida em papel que identifique o órgão (ou empresa) emissor]
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ÜIMPÔRCWL GERAI
São Lu^ segunda-ftira.. 23 de larwiru dt 2023

tonomA exTiMVMCM. do '* crte« 
CtMMCA CM UIA K Uo LiJtt-IA 

TBUIÚJUlialRia OE <À0 JCMÉ DE RBAMAR 
íKáitã CMi*k flna** ^(*M* dat ttMet

5
dmOM* SmcHmx 
UH*M * «CM e aaiMn 

2«m*m

;a<i •,<i)w»ff.’v r>A'
iJMm taaa» Awte* toaate» Aiiiwtua*ia 4iMi» <»■»»

r»BaM/toe*»m.Mr*tte

A Steste » ternna Eirdudca ■» r Oto, Ctev» 4» Ml ik sio utetuA irw 
teteoM te Cte *»*« iMev-dA na tem» dt Mia. i C, d» Ui uwsr. NTM>«W 
mUdStCi iteU) »l»iteted9(M tn a*d*>C **< IMditi w «1(1^ iiMiaUMiteitl 
.'UdUrteal» «i*laii*»< 4 aa te-.dín te tea {«» te noa * M d*4MM te 'zoan» «t 
d4« te tedhe etterteit, nMM te tienteêvte niUirile tm bm on Q*dBU- XC 
ItariJttimÉfULCflÉihLlZãa arW», árt* n «( In e p«te 
fbena|4tel * 1F idUM». dat a*tens apiAr te iMb (itteatte do pnaaie edid, ■■« 
«MM «, (uigtr 0 tetto » ante * Caawteãk te Mctetete s*b OMen t BQdte. e «d 
te*«* MrK»: n* bwtedi cWRutete * V «ted kte*u te M • ate UteMA iteiB 
tetemc »> teu M* te IMaiaMA laefc * Amte» Qw^tea Ka. 11* 4lS. OmUa 
•btte dtetnrH». entee >a itMcr 1 donx». n )ietea 4» dUOt te lM(h a n» 
Mq;! Ateinateoa te CsMica IIM. *■ virit teRteie. Oteeiiite»

EUHALUE CONVOCAÇÃO

O Pieeid(»tte do Conselho Regional de Medicina do Es­
tado Maranhão-CKM^M.A, no uso de suas atribuiçães le­
gais, considerando o disposto uo inciso 1 do art 24 da Lei n." 
326â/S7. convoca todos os médicos inscritos uesta jurisdi­
ção, c que se aebera cm pleno gozo dc scu4 direitos, coiifcv- 
me arttgo 5« do Regimeato Interno do f RM-MA, para se tã- 
zerein pre.seates à As-tembleia Geral Ordinária, a realizar-se 
no dia 2.1/02/2023, no audirririn da vede dr> GRM/MA. sito 
ã Rua <’arutap«r.i. Quadra 37/D, «• 02. Jardim Renascença 
em primeira cou^ncaçãr às 10:00h. cnm maioria absoluta de 
seus incinbrofic.cin s^unda cnnvocaçSn, às 19:301), com 
qualquer numero de pinns.sinnais. para dcifbciarcni sohrc 

rat seguiiiicsassuriin.s:

1. Presuç&o de tonias do Exercício 2023; 
Aio deNominação do Prédio do CRVMA,

C»PJ n* ».S9XKI*U1-M, UM* M9 r*9«*MWi kt m IMr VMãlA M 
»IKSCM AlVU FSMK*. m* m IfF fl> ritÁLeU«. RQtn de 
(wdqKMt llMrteii*ir<UH:eiiM(ed»MM:HrrM9rd|rtA»*«eHd4 
TfMM deMmCMMaR^ktet. wu hMeO» « id* Joii «
nmouPi, M**ta 4* wnKpoidMa*; h*(d «• luimiím. w une* Hrrapd « M* 
Gt«*. iC ZO W41 C, tetu Uxi Caai, CB* K1XKQQ £>1*9; * 
CattirrKãnít T'««MU<iiA.,>'U,B*iKjuúi*,3feLjMMA.CEr*»d>MK.

i Sío Lufs-MA, 20 de Janeiro de 2023.

José Carlos Figueiiééo Fernandes 
Presidente do CllMÍ-lÀ

S») M. * Rtaor. 32 j* Dmitn * 2021
U*«n<MMMra>aaMJk*
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PCD - PoHiiiu Com UL-ficiáuri!! 

Ku|uiúun di.'»MÍv-uto: 
tmicu médtL' 

IN^o^bUidRjc dc boiãrii} 
Curso (te vigilÃacia c Reciílascm cm dit. 

Ofertoomos; 
âaUrv da caiegoría 
Vile olimenuieio 

Segura de vida 
hicrtsndos dnern entrar em contato pdo tdetboe. (9ã) 33Q4-2Q1S

Ak UO M. LK.11AÇ.U> >*k«>AlllLfclKA.MUI 
VMMKUIM* Wk'l l.k* 1IW HCCKI MV IH. r*IU,l>*

A 1«FFrrniM «ArariTiM. nPrFMNPn m. vimiAt- M\.a»teto le ta Frtocira FQIIFF 
te; ATtvKi. lacm tttíttt p»a iratexteraai te »Mwc ote vaaat waXcMte. arVacir* »■ ItelOAlJDADC 
Hll.laAu II l' l'WH1>l*li,» KKIISIWria’ laiicòfl IIPu: ail'k(.MRll4.v R>> ril‘.M.CIUI‘'l<j: 
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alKhMaJJÓavvO^aiuntel* DotiUIc«9»<l»|k*lr»t)— c»i<Mt>r>Mt* aoaawiUl,>^tii te? 
Min ITkriin.tote.v—rv«>0àK:te’CW«nMaÍ2Tk.i<n*.»..^:iC- ■atoanaimiahite, I HITAVI-JT (L 
iaa(»a»»wlM 11* BtetoiçtoiMinaaaaattoMteiaconabtiléatoKsiétolKlrteiat-uiMiliaawairVatoto n.5M.Matert,r,aaitete(n. li.,aX,ateia 1V'.X>AOI.A(K>I>.A M1.VA. W-C—c-catotetia;» 
Kl» "iTiiTiiiarnTTTiiTn -vítiti toi iXto »»12/JDIi»eH» i>teak;vLià.ajte».a,a:a,itoea»*»loicÍ8liiuc 
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PREFEimiA MUNICIPAL DÊ 
SiO JOSÉ OE KIB.AMAK - MA 

REABERTURA DE LICITAÇÃO. Tomado ck Preços n* 06/2022. 
Proveiau .Admúiòrtisnvo ú" 21Ü 2022-SEMOSP. Objeto; Cuatra- 
taçin ite ErapreNi para Bxecuç&n de Obra» e Sen iços de Enge­
nharia de Kcfürtra b Urbanização LU Quadra Polierportiva £Jk De 
Zanda. No Município Dc São Josd Dc Ribamar/MA. O Município 
dc Sào José dc Ribamar,IvlA. aftavés da Comissfco Permaoeiite de 
í.iritacin, tcrmpihlicoqiie n certameiríma idenfrficntln terá «ui 
REABEKrURA, á* IdhOOmin do dia 25 de janeiro d« 2023. cArje- 
tivando o abertura dos envelopes dc habiliia^. A sessão será rca- 
liada 00 prédio da Central de Lkitaçdes. Cootntos e Cnvénios/ 
CELICC. localizadii é Praça da Matriz, iva, Ceotru, ueara cidade. 
Carla Araújo Souza - Hre.4idente da CPL. São Joíté de Ribamar - 
MA, 20 dc janeiro dc ^23.

PREFKnVRA MÜNICTPAL OE PERITOMÕ • MA
PRECiAU ELErRÚNlQ) N* KC 2a25-S&P - O Munkifiie dc roílurt • .MA. kx- 
iia pddUü tf» íMtnMadm que, cem Ixk u L£» n" 10.(124'3019. e
!4i(MB'ite>aB»>tB an iliNposiçM* d* Lm tf X.é46''*j < nu» ulierdvúe* putetioics 
q«K iraKnn is KbOOminlitttvvhomsl dediaMae wvcrrnidc 303. liaUífib 
na mntfattdtekPnr^Elctnifiicoii''002'2033 te, üpo stemr preço por nrm.
indo pof itéjcu 0 refisira de prefo ^an (tibin < mawal c<nniA<Su J< afiesa 
pM enraçap J( unriçm dc rcfmnw de Dióvcit c nuam. para atrnder m dm»- 
sididsk (k> MiiBi.fpi«i de Pefiloré/MA. A pcoteike liuteçáü kií naUcids tefavés 
da pbaióma UCrrAPHKri0R0-littpK''1kiO(K>àt>xQ.corn.txr. O .-ditai c teu* 
BKiUM óocnNiain-te.* di^xaiivci* du Kjtmla a icxte da» OR-iODniin àx llMik itn 
pm kowulia grdlM ou ser reürndo ntedíjote mresa de 5 (cinco) piiM* k-2. s 
Sala da CoiniHSo dc LkiaçSo, Incalhted* ite Rua ca Praia, n* s-n. Ccnirn, Pentn- 
rà. CEP: 6S.41i.OUO, mi piv cuasuib no teie *»»peàiuiuau.gov.b< e wviw.lce. 
niA.gQV.br, >aipt'yrlKiiiç«riK»x>.c(>n<.br;'dcr«i( informavdcaaa CPI. ou poi c-mail 
upl-peritDrofiiaitniaii.cMn PcritmáM.A. 20 de jancÍR' du 2C23. JOSÉ RAIMUN- 
PO LOREDO (US tOlL Piegoeno.

PREFirroRA MUNICIPAL OE PrWTORÓ -M.A
FREüAO BLEntONKO N* an2(C3-S&r - U Munkipio de Penurt - MA, ur- 
rw púMico «m intcieMadM qi>^. erm ba*c *a Lei n* Itl.iLA^OI^. lO.^JOrt)! e 
wbskianaiiKtee *4 dufWKÚea da Lei n" K.666V3 e mi» atteniyòes puirte.'i(ues, 
que Tcalbari v OPhOOnii» (nnu hotui do dá 06 dc ãnvrcro dc 3023. lioiafto 
na inodalAtade Pn.-gãa Etunàncon" iX)32023 - :3tP. do tipa tneKirprLçopor íMn, 
lendo por obietQ * coaniiçâ-j de oopKsa eaptenUod* pua o evcahal (one- 
ciraento dc cmnhauivcl, dc iatcrouc da adniiiíHHçao púNiea dc laiNDcipin dr 
PERTTORI^ MA. slii«6s Ju SRP. A pceaenie iKibçàu kcid mUnda alratdb da 
plMAtom* i.ICtTtPPKliOXO-bitpz/licitepcritQrceoin.br . C Kdttel c uus 
aiwxm cnccnmaMe duptaiivcí* dc ac^unda a loa daa OiuOémin ia Ub>Mnin 
pan «ansulia pUis ou Mr retindo medunle (tuRga de S (cíumj paU* A-Z. a 
Salada CMBÍtedodc Lieiiacdn, localizada na Rua ca Praa, n* a'n.Cattn>. Pcn(i> 
(6, CEP: 6.S4i'dXD(Li<«i ptT uwulla no ule 'orwa.peàlKvxwguv.lK e »»w.h*. 
mn.gtjv.br. llip*ydicit^>eiÍK<rQ.eóni.hr dc*<ais inlbnnaçdn *a CPI. ou por ç-mail 
cpl-paitcroatetotflHil.bbR) Perrto(úM.A,2ndejanein'de2r/33 JOSÉ R.AIMUN- 
iyjtORWX.UUMO«.Pr*g(Mriv. 

OWimMA MMCiML OS nUBOfTE JUSCaJHO - MA 
Aw coHatumao oaotteom kaoelo. an» ~ ca>nna 

CMS* Mtoxaai«aai-it
Aveoi oe ucrtoÇAo TMmm OC eiteáos n* x>i,2Ciu. a Anteain Mumopai c* toaueanM I ^rna.»-,' tto MMM» te teriaa—„ U ■i^aa te teaawwwte, rvr Mk-» tfí OlKH*» 50210(121. 

'^n* notetoateTorite 
«■iuiJlail)M2«n3,to

' -»-ii*i»'i' 'AA ar»i4*<l» kRralM» M minfàá dte teWwirã;  ̂pn- (r»f.-» i. 
terra oaca(oteteGai«a<snte*i dl» Mte«at*d& q^1to»»tenl*n t̂

I raraa o» ãiá te r«w»iéM GoiMteo Fameritnia te LicmcM. Mj*0* na a««<iite Cén*- 
—. — a âaanparM flia«te •*>. n* Ctnoe * Praattente JtaeaQncMA tende por eBjats: Cantrite. 
«de04Eim>»k»G»Mtetila*teN*r>M*l*oa»0»S«n><(B»C>»ftm<*«>»*ted»Eter*te»Vkte»n  te 
MuMCvote *<a*Mte* JuwahnaMA Ba« i«9te aJS683 ttearteúea Sadialettutteten* 
•rKonaarrve* tepvma» paa conote* * MateMa grteute ne tete: tt£eU9ia».-14O3lljUXitenc. ai. 
AEodeteAláUZiidaisiaaaQcisilMteelSCai Bteteols eu n» Bftde 'iwé» Vncten» * Cdflimid CenOte 
te bciuoto. «e titffv te 4400 to 12:<X). on* aiteido tar eensutotet giaiuiaiTania e*. adqu» 
nem noaonte s reotearane m «nsertexí» o* nd aaoi itfiquana r*«K Wte. exdoMrtiánm. 
aVarte 4* docunante d* wacadado mitedMl DAUL PuaMiia* Jusceibte, ii 4* Janaini te 
2d2X OariMI »ara Mu>4«, SaviUrVi Uuwjm* <*• .Mmnwnicéa.

COMUNICAÇÃO
SUZANO S.A, toma público que RECEBEU 
da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e 
Recursos Renováveis - SEMA'MA, a Licen­
ça Ambiental de Regularização - LAR N° 
1002854/2023 para a Unidade de recebimen­
to, triagem e armazenagem de resíduos peri­
gosos. localizada no Imóvel Boa Fé, município 
de CIdelãndia/MA, conforme dados constan- 
tes no Proce»»o 203157/2021.
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tfr rv ■.»»•». iter-iewvmnRii^iiM;» -. wvMemwenmje' w ArwM*»Ae»»w te»;r.iWam 1 
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eMeorsA na nutooiu ot scieoçoa HosenatAitES 
Cteoaato) aeioauu-oe ucitaçAo 
e-MC K AtHAHTTO DC UCrTAÇÀO 

lioiaçAo avamOHacA a* «r/M» -esLaataiKH 
pkocnu AOtMBnumo n* i4s.«u«22 • emserh

OB4CTO; Catriteçto te (nvitea pin u UnmanwLi te HuteaiBanlM anaMoate»*. 
«•teHteiMeN »MlAteiarra0ea. araMtteeo IteaL téaquMter natramututor. o» Mfdti te 
n***Hte*** to» iteOM* titegii*»»* (tei nteaco* »ri* Cisfraa* Uvanitn** * laM^»*

WalBNÜBK4V-antelfWl «.ISNCRateocerWITEM.
OAC*OAHwrite» ACíiOAArCui.rsBio»ssijkraç.40ímvkiud:dcupusmaçAg/o 
ormi 
eimant
LOCAL H REAUZAÇÀO; Sí*M te JOU^Oto-a wamtoOaeMateteanto.
saW * tenoanternaçte* «oN» aa0(rh«l( iw **» te EMSSIh (»tevf»a»»rtite* gm ar).
IntoTtettoa dterati «<to (ndaos aa CSLetoB»!. bxteto ra A>. Batom, 01- H. V 2B.
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Diário Oficial
Prefeitura Municipal de Peritoró - MA

Prefeito Josue Pinho da Silva Junior

Edicaó DOM2023()123 Peritor.i - MA, 23/01/2023

I

EXPEDIENTE
O Diário ORciai do Município de Peritoró - MA. 
, exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação da Administração Direta deste 
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de 
Pentoro poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço; 
https://www,peri.toro.ma,gov.br/diarlo 
Para pesquisa por qualquer termo e utilização 
de filtros, acesse 
https://www.peritoro.ma.gov.br/diario. As 
consultas, pesquisas e download são ds acesso 
gratuito e independente de qualquer cadastro. 
ENTTDADE
Prefeitura Municipal de Peritoró - MA 
CNPJ: 01.612.537/0001-75, Prefeito Josue 
Pinho da Silva Junior
Endereço: Rua da Prata, s/n - Centro 
Telefone: (99) 991724154 e-maU: 
ti@peritoro.ma.gov.br
Site: https://www.peritoro.ma.gov.br

XHtxi^xxxxãCvxxxxxxxxãtfxxKxx' lagaiãMEj^ 
XXXKXXJoRxKXXXXXxSxxBcjflt

PREGÃO ELETRÔNICO N® 003/2023-SRP - O Município de Peritoró - MA, torna público aos interessados que, com base na Lei n® 10.024/2019, 10.520/02 e subsidiariamente as disposições da Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores, que realizará às 09h00min (nove horas) do dia 06 de fevereiro de 2023, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n® 003/2022 - SRP, do tipo menor preço por item, tendo por objeto a contratação de empresa especializada para o eventual fornecimento de combustível, de interesse da administração pública do município de PERITORÓ- MA, através do SRP. A presente licitação será realizada através da plataforma LICITAPERITORO - https://licitaperitoro.com.br/. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis de segunda a sexta das OShOOmin às 12h00min para consulta grátis ou ser retirado mediante entrega de 5

(cinco) pasta A-Z, a Sala da Comissão de Licitação, localizada na Rua da Prata, n® s/n. Centro, Peritoró, CEP: 65.418.000, ou por consulta no site 
wvrw.peritoro.ma.gov.br e www.tce.ma.gov.br, https://licitaperitoro.com.br/ demais informações na CPL ou por e-mail cpl-peritoro@hotmail.com . Peritoró/MA, 20 de janeiro de 2023. JOSÉ RAIMUNDO LOREDO JÚNIOR. Pregoeiro.
PREGÃO ELETRÔNICO N® 002/2023-SRP - O Município de Peritoró - MA, torna público aos interessados que, com base na Lei n® 10.024/2019, 10.520/02 e subsidiariamente as disposições da Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores, que realizará às 14h00min (nove horas) do dia 06 de fevereiro de 2023, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n® 002/2023 - SRP, do tipo menor preço por item, tendo por objeto o registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para execução de serviços de reforma de móveis e outros, para atender as necessidades do Município de Peritoró/MA. A presente licitação será realizada através da plataforma LICITAPERITORO https://licitaperitoro.com.br/. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis de segunda a sexta das 08h00min às 12h00min para consulta grátis ou ser retirado mediante entrega de 5 (cinco) pasta A-Z, a Sala da Comissão de Licitação, localizada na Rua da Prata, n® s/n. Centro, Peritoró, CEP: 65.418.000, ou por consulta no site www.peritoro.ma.gov.br e www.tce.ma.gov.br,https://licitaperitoro.com.br/ demais informações na CPL ou por e-mail cpl- peritoro@hotmail.com . Peritoró/MA, 20 de janeiro de 2023. JOSÉ RAIMUNDO LOREDO JÚNIOR. Pregoeiro.
código identificador:
ad31ee8b30b25771f3f4dl6130f8f206963698abe24fe7a381e4205e06dcaa84cea
355728571cbb6clll09aabrBOr50B0294Bc028broie99085b9b76P84e6fu

Prefeitura Municipal ds Paritoró - MA, Rua da Prata, s/n - Centro, Prefeito Josue Pinho da Silva Junior Para consultar a veracidade da publicação acesse https://www.peritoro.ma.gov.br/dlariooficial/365  Edição no n'DOM20230123
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Diário Oflcal do Município 

Prefeitura Municipal de Peritoró - MACNPJ: 01.612.537/0001-75Prefeito Josue Pinho da Silva Junior Rua da Prata, s/n - Centro Telefone: (99) 991724154

Prefeitura Municipal de Peritoró - MA, Rua da Prata, s/n - Centro, Prefeito Josue Pinho da Silva Junior Para consultar a veracidade da publicação acesse https://www,peritoro.ma.gov.br/diariooficial/365  Edição no n'DOM20230123
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Diário Oficial
Prefeitura Municipal de Peritoró - MA

Prefeito Josue Pinho da Silva Junior

Ediçái. DOM2023Ü209 Peritor» - MA, 09/1)2,'2023

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Peritoró - MA. 
, exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação da Administração Direta deste 
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de 
Peritoró poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço; 
https://www.peritoro.ma.gov.br/diario 
Para pesquisa por qualquer termo e utilização 
de filtros, acesse 
https7/www.peritoro.raa.gov.br/diario. As 
consultas, pesquisas e download são de acesso 
gratuito e independente de qualquer cadastro. 
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Peritoró - MA 
CNPJ: 01.612.537/0001-75, Prefeito Josue 
Pinho da Silva Junior
Endereço: Rua da Prata, sla. - Centro 
Telefone: (99) 991724154 e-maU: 
tí@peritoro.ma.gov.br
Site: https://www.peritoro.ma.gov.br

licitação
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃOApós constatada a regularidade dos atos OBJETO: procedimentais, a Sr. LUCAS RAVI VIEIRA DA SILVA, Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, com base no artigo 43, inciso VI da Lei n® 8.666/1993, segundo do consta nos autos do processo 002/2023, resolve:1. HOMOLOGAR o resultado da presente licitação em favor da empresa: ATUANTE & SERVIÇOS EMPREENDIMENTOS LTDA, localizada na Trav. Vitorino Freire, 773, Bairro Areai, Coroatá-Ma, CEP 65.415-00 vencedora de todos os itens com o valor total de R$ 3.019.420,00 (Três milhões, dezenove mil, quatrocentos e vinte reais), segundo do que consta nos autos do processo 001/2023.

2. ADJUDICAR o objeto do certame a empresa ATUANTE Se SERVIÇOS EMPREENDIMENTOS LTDA, localizada na Trav. Vitorino Freire, 773, Bairro Areai, Coroatá-Ma, CEP 65.415-00 vencedora de todos os itens com o valor total de R$ 3.019.420,00 (Três milhões, dezenove mil, quatrocentos e vinte reais), segundo do que consta nos autos do processo 001/2023.3. DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida empresa.
Peritoró, 08 de fevereiro de 2023.LUCAS RAVI \TEIRA DA SILVA Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento

código identificador:
ad31ee8b30b25771f3f4dl6130fBf206963698abe24fe7a381e4205e06dcaa84cea
35572857lcbb6cl 1109aabfeOf50e0294ec028bfDle99085b9b76f784e6fc

SÚMULA DE DISPENSA DE UCITAÇÃO N» 

001/2023

NO SISTEMAMUNICIPAL

REF.: Processos no 006/2023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO - ÓRGÃO: O MUNICÍPIO DE PERITORÓ - M.A através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO MUNICIPAL DE PERITORÓ-MA - PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES - VALOR: R$ 17.650,40(Dezessete mil, seiscentos e cinqueta reais e quarenta centavos) - AMPARO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: - Prefeitura Municipal de Peritoró 0220 - Sec. Mun. de Adm. e Finanças e Planejamento 04 122 0020 2.009 - Manutenção e Funci. da Secretaria de Administração e Finanças e Planejamento 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. pessoa jurídica. PESSOA JURÍDICA: NG DO CARMO COMÉRCIO E SERVIÇOS, CNPJ N”E
Prefeitura Municipal de Peritoró - MA, Rua da Prata, s/n - Centro, Prefeito Josue Pinho da Silva Junior Para consultar a veracidade da publicação acesse https://www.peritoro.nia.gov.br/diariooficial/372  Edição no n^DOMZOZãOZOfi

CNPJ

https://www.peritoro.ma.gov.br/diario
https7/www.peritoro.raa.gov.br/diario
peritoro.ma.gov.br
https://www.peritoro.ma.gov.br
https://www.peritoro.nia.gov.br/diariooficial/372
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Diário Oficial Eletrônico Edição n* DOM26^BígBliíi^nal34.079.065/0001-96- RATIFICAÇÃO: LUCAS RAVI VIEIRA DA SILVA - Secretária Municipal de Administração, Finanças e Planejamento de Peritoró - MA.
Peritoró (MA), 06 de fevereiro de 2023.PLÁCIDO ARRAIS DA CRUZ NETO OAB/MA 12.048Assessor Jurídico da Prefeitura Municipal de Peritoró-MA.

Código identificadoT:
a(131t»8b30b2577113[4dl6130í8I206963698ab«24(«7a381e4205e06dt<iu84i:ra
355728571cbb6clll09aabf60f50e0294ec028bf01e990B5b9b76f781e6fc
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Diário Oflcal do Município 

Prefeitura Municipal de Peritoró > MÍACNPJ: 01.612.537/0001-75Prefeito Josue Pinho da Silva Junior Rua da Prata, s/n - Centro Telefone: (99) 991724154

I
Prefeitura Municipal de Peritoró • MA, Rua da Prata, s/n - Centro, Prefeito Josue Pinho da Silva Junior Para consultar a veracidade da pubhcação acesse https://www.peritoro.ma.gov.br/diariooficial/372 Edição no n‘‘DOM20230209

https://www.peritoro.ma.gov.br/diariooficial/372
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Diário Oficial
Prefeitura Municipal de Peritoró - MA

Prefeito Josue Pinho da Silva Junior

Edição DüM2023l)213 Peritoro - MA, 13/02'2023

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Peritoró - MA. 
, exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação da Administração Direta deste 
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de 
Peritoró poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço: 
https ://www.peritoro.ma.gov.br/diario 
Para pesquisa por qualquer tenno e utilização 
de filtros, acesse 
https://ww.peritoro.ma.gov.br/diario. As 
consultas, pesquisas e download são de acesso 
gratuito e independente de qualquer cadastro. 
ENTCDADE
Prefeitura Municipal de Peritoró - MA 
CNIJ: 01.612.537/0001-75, Prefeito Josue 
Pinho da Silva Junior
Endereço; Rua da Prata, sfn - Centro
Telefone: (99) 991724154 e-maü: 
ti@peritoro.ma,gov,br
Site: https://www.peritoro.ma.gov.br :

O presente instrumento tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DE MÓVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PERITORÓ/MA, pelo prazo de 12 (doze) meses, para a de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência do edital da licitação PREGÃO PRESENCIAL N® 002/2023-SRP, que passa a fazer parte desta ata, juntamente com a documentação e MUNICÍPIO DE PERITORÓ/MA, através da P™Posta de preços apresentadas pela(s) empresais) licitante(s) classificada(s) em 1® (primeiro) lugar, conforme consta nos autos do processo da licitação acima identificada.

ííãa

IRQATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 007/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 001/2023 PREGÃO ELETRÔNICO 002/2023-SRPAos 09 dias do mês de fevereiro de 2023, oCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, sediada na rua da prata, S/N, Centro, PERITORÓ-MA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 01.612.537/0001-75, neste ato representada pelo Sr. SAUL COELHO SANTOS DE SOUZA, PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO no uso de suas atribuições, e em face do PREGÃO ELETRÔNICO N® 002/2023 - SRP e do PROCESSO ADMINISTRATIVO N.s 001/2023, tipo menor preço por item, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo indicada para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DE MÓVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PERITORÓ/MA, sujeitando-se as partes as determinações da Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores. Decreto Municipal n® 053/2022, decreto 10.024/2019, pelos preceitos de direito público e sendo observado as bases e serviços indicados nessa Ata de Registro de preço. A empresa ATUANTE & SERVIÇOS EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 07.763.730/0001-93, localizada na Trav. Vitorino Freire, 773, Bairro Areai, Coroatá-Ma, CEP 65.415-00, neste ato representada por JOÃO LOPES DA LUZ, CPF: 351.628.803-53, RG: 22198112002-1 declarada VENCEDORA, , com base na lei 10.520/2002 em face de ter apresentado a proposta mais vantajosa PREGÃO ELETRÔNICO N® 002/2023- SRP, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade administrativa competente.Cláusula Primeira: Do objeto

Cláusula Segunda: Da vigência da Ata de Registro de Preços e das AdesõesA presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Município- DOM/MA.Este instrumento não obriga o Município de
BjPrefeitura Municipal de Peritoró - MA, Rua da Prata, s/n - Centro. Prefeito Josue Pinho da Silva Junior Para consultar a veracidade da publicação acesse https://www.peritoro.ma.gov.br/diariooficial/377  Edição no n°DOM20230213
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Rs.S?_ 
tess.

KXXXVXaX)l9(XXXM»MXXXXXlCKXXKKXBM«)(JIMXXXMnC»M»JIBnr-^x> > 
h1saifiiaii^|jÍIÉai^3 
(xXKxxffoixiRauunixxSRxxxMKXxnxflnnnR^^^HRrawxx» ’>PERITORÓ/MA a firmar contratações nos valores Os preços registrados do primeiro colocado, a estimados, podendo ocorrer licitações específicas empresa e o representante legal, encontram- se para aquisição do objeto, obedecida a legislação abaixo: pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência da execução do objeto, em igualdade de condições. Social; ATUANTE & SERVIÇOSRazão EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ; 07.763.730/0001-93Endereço completo: Trav. Vitorino Freire, 773, BairroEm caso de adesões, caberá a empresa beneficiáriada ata de registro de preços, observadas a.s condições Areai, Coroatá-Ma, CEP 6.5.41,5-00 nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos fornecimentos decorrentes de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a autorização, o "carona" deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observando o prazo de vigência da ata.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no item acima, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por órgão ou entidade solicitante, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços.Os valores decorrentes das adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do valor de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.Cláusula Terceira: Da gerência da presente Ata de Registro de PreçosO Sistema de Registro de Preços será gerenciado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação, devendo ser obrigatoriamente utilizado por todos os órgãos da Administração Pública Municipal, salvo quando constatado melhor preço em outra ata ou em novo processo.Parágrafo Único:É facultado a Prefeitura Municipal de PERITORÓ/MA, delegar poderes operacionais aos Secretários Municipais e/ou Chefe(s) de Setor(es) para emitir a(s) Ordem(ns) de Fornecimento(s).Cláusula Quarta: Dos preços, especificações e quantitativos

Nome do representante legal: JOÃO LOPES DA LUZ Cédula de Identidade/órgão emissor: 22198112002-1 CPF: 351.628.803-53Cargo/Função: REPRESENTANTE LEGAL
ITEMI

1

2

3

4

ú

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

descriçAo
Mesa escolar estudante: reforma

MARCA UND QTD UNT TOTAL

do tawpo da mesa, do tubo ATUANTE
metábco, solda e pintura

Mesa Professor; reforma do
tampo da mesa, do tubo metálico, 
gavfttas.RoIria e pintura____________

Cadeira fixa: reforma do assento

ATUANTE

und 2000 207.00 4U.Q00.Q0

und 1000 219.00 219.CO0.OO

encosto, reforma do tubo ATUANTE
metálico, solda e pintura.

Cadeira Giratórias, reforma do
tubo metálico, encosto, assento, 
pistão, braços e sistema com 
rodízios

ATUANTE

Cadeira Presidente, reforma do
tubo metálico, encosto, assento, 
pistão, braços e sistema com 
rodízios

Cadeira
suNstituição do tampo. Prancheta, 
encosto, reforma <* 
metálico, solda e pintura__________
Lonçarina de 2.3 ou 4 lugares, 
reforma do tubo metálico.

Universitária:

ATUANTE

do tubo

und 3000 130.00 S40.COO.00

und 100
219,00 21.900.00

und

100

228,03 22.800.00

ATUANTE
und

1300
413,00 743.400.00

escosto, assento, braços e sistema ATUANTE

com rodíziQS
Serviço de recuperação de mesas 
do Auditório do madeira medindo 

cum3,00x0.90x0.75cm
fcmeciineato de acessónos como: ATUANTE

acabamento do tampo, {àntura da 
base, fomacimeato de parafusos e
ferragens

und

150
228.03 34JOO.OO

und 50 358.03 17.900,00

Serviço de recuperação de Fugão 
com ATUANI Egeral de Açoem

fcrr.ecimeoto de pinturo e peçoa
Serviço de recuperação de
armário de aço de cozinha com
fornecimeoto de pintura e
lepvsiçBU de parafuso.

und 100 219,03 21.900,00

ATUANTE
und 100

153,03 15300.00

Serviço de recuperação de
Estante de aço com fornecimento ATUANTE 
de piutara e reposição de
parafaso.

und 100
166,00

16.600,00

Serviço de recuperação de cama 
de aço com fornecimento de ATUANTE
plDtura e reposição ce parafuso.
Serviço de recupertiçáo de carne

und 100 166,00 16.600,00

de madeira com fornecimento de 
eiiveraizameHlo e .'«posição de ATUANTE

peças de madeira e parafuso.
Serviço de recuperação de 
Gaveteiro de MDPiMDF com troca

ferragens! dobradiças, 
fechaduras)

und 100
152,03 15.200,00

de 
corrediças, 
danificadas.

ATUANTE und 100
166,00 16.600,00

Serviço de recuperação de 
Amario de AÇO com troca de
ferragfinsíriohradiças, cflrTwiiçfls, 
fechaduras) danificadas.

ATUANTE und 100
227.03 22.700.00

Serviço de recuperação de 
Freezer.geladeira e bebedcuro em 
geral de com fornecimento de ATUANTE
pintura e peças___________________
Serviços de reforma em sofás de 3
ou 4 lugares, com braços ATUANTE
dimcneão! 210x70x8Qcm
Serviços de reforma em sofás de 2
Iv.garfts, com hraçns, dimfin.são: ATUANTE
150x78x80.

und 60
810,00 48.600,00

und 30
810,03 24300.00

und 30
603,03 18.090,00

Prefeitura Municipal de Peritoró - MA, Rua da Prata, s/n - Centro, Prefeito Josue Pinho da Silva Junior Para consultar a veracidade da publicação acesse https://www.peritoronia.gov.br/diariooficial/377 Edição no n°DOM20230213
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Página 3
Serr.ço de recuperação de jogo 
escolar infantil uma mesa « uma 
cadeira com fornecimento de 
acessórios como: mesa 
acabamento do tampo e pintura 
da base, cadeira pintura da base e 
repoeiçeo de porofuso.
Serviço de recuperação ARQUIVO 
DE AÇO COM 03 ou 04 GAVETAS 
PAILV PASTA SUr 
1330X460X700MM 
broecimento de pintura e peças 

Lousa escolarcom medias l,20x

camo:

Diário Oficial El^rónico Edição n° DOM20230213

ÍATUANIE
uod 200

662.00 132.400,00

SUSPENSA*™**™

com

3,00 metros com i*eciiperação da ATUANTE
estrutura e/ou tela

Sennço de confecção de braços ATUANTE
poro carteiro escolar em MDF 

Confecção do assento de banco 
escolar em MPF/madeira_________

Serviço de recuperação de 
brinquedos de ferro, gira-gira com 
fornecimento de acessórios como: 
substituição de sistema roldana 
do tampo, pintura da base, 
fornecimento de parafusos e 
ferragens._________________________
Serviço de recuperação de 
escorregador de ferro com 
fornecimento de pintura e peças 

Serviço de recuperação de 
Dalaaço de ferro com 
fornecimento de pintura e 
reposição de parafuso.__________

Serviço de recuperação de

de ferro

und

und

und

100

300

300

228.00

417,00

132,00

22.800.00

125.100.00

39.600,00

ATUANTE
und 100

140,00 14.000,00

ATUANTE und 50

384,00 19.200,00

ATUANTE und 100
210,00 21.900,00

ATUANTE
und 100

153,00 15.300,00

Gangorra de ferro com ATUANTE
fornecimento de pintura e 
reposição de parafuso.__________

Serviço de recuperação de 
Balanço de madeira com 
fornecimento de pintura e* 
reposição de parafuso e balanço. 

Serviço de recuperação de

ATUANTE

banquinho de madeira Infantil ATUANTE

und

und

100

100

156,00

166.00

185,00

15.600,00

16.600,00

18.500,00

36

com troca de ferragens 
danificadas.________________________

Serviço de recuperação de 
Cercadinhos infantil de madeira 
ca módulos que permitem 
ampliações de acordo com as suas ‘ 

necessidades.com fornecimento 
de acessóric» como: pintura da 
base, a reposição de parafuso.

Serviço de recuperação ou 
substituição de pneus para 
parques de criança cojtJ 
fornecimento de pintura colorida 

Serviço de recuperação de 
casinha na árvore da madeira com 
fornecimento do acessórios como: 
suhstituiçãr.* de sistema roldaua 
do tampo, pintura da base, 
fornecimento de parafusos e 
ferragens.
Serviço de recuperação de 
brinquedos de madeira, gira-gira 
de madeira com fornecimento de 
aceasórios como: substituição de 
sfetema roldana do tampo, pintura 
da base, fornecimento de 
parafusos e ferragens.___________

Serviço de recuperação de 
escorregador de madeira com 
fornecimento de pintura e peças 

Serviço de recuperação de 
Balanço de madeira com 
fornecimento de pintura e 
reposição de parafuso.__________

Serviço de recuperação de 
Balanço de madeira com 
fornecimento de pintura 
reposição de parafuso e balanço. 

Serviço de recuperação de

.ATUANTE

com ATUAN lE

ATUANTE

;ATUANTE

íATUANTE

ATUANTE

ATUANTE

banquinho de netaloa infantil ATUANTE

37

38

und 100

207,00 103.500,00

und 500

418,00 41.800,00

uud

und

und

und

und

und

100

30

70

100

100

100

621,00 24.630,00

405,00

219.00

153,00

166,00

170,00

28.350,00

21.900,00

15.300,00

16.600,00

17.000,00

troca de ferragenscom 
danificadas._______________________
Serviço de recuperação de 
casinha na árvore de ferro com 
fornecimento de acessórios como;

und 100

subsLiluição de sisLema njldana ATUANTE

do tampo, pintura da base, 
fornecimento de parafusos e 
ferragens.

uud 50

1.605,00 80.250,00

#Valor total: R$ 3.019.420,00(Três milhões, 
dezenove mil, quatrocentos e vinte reais).Cláusula Quinta: Da Revisão dos PreçosOs percentuais de descontos registrados

PfOtNí__
Rubffca

o Jc

permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.A revisão dos percentuais de desconto só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro, a ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias- primas, lista de preços de fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto.Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de PERITORÓ/MA a variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos comprobatórios da majoração.Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar o fornecimento pelo percentual de desconto registrado, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente.Cláusula Sexta; Do Cancelamento do Registro de PreçosA empresa terá seu registro cancelado quando:I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado,-IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei 8.666/93 ou artigo 7° da Lei ns 10.520/02;Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados;I - Por razão de interesse público; ou II - A pedido da empresa.Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá mediante determinação da Prefeitura Municipal de PERITORÓ/MA,
SPrefeitura Municipal de Peritoró - MA, Rua da Prata, s/n - Centro, Prefeito Josue Pinho da Silva Junior Para consultar a veracidade da publicação acesse https://www.peritoro.ma.gov.br/diariooficial/377  Edição no n°DOM20230213 I*
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Página 4Cláusula Sétima; Dos iHcitos PenaisAs infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aphcáveis.
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Comissão permanente de licitação, gerenciador, Presidente da Comissão permanente de licitação, senhor Saul Coelho Santos de Souza.Cláusula Oitava: Do Contrato PERITORÓ - MA, 09 de fevereiro de 2023.Nas eventuais necessidades da contratação do objeto constante da presente ATA, o fornecedor será convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da respectiva convocação.Parágrafo Único:Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito por esta Administração Púbhca.A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto, sem justificativa por escrito e aceita pela autoridade competente, bem como a não manutenção de todas as condições exigidas na habilitação, sujeitará o licitante às penalidades cabíveis, devendo a Administração cancelar o registro do licitante, podendo adotar as providências estabelecidas no edital.O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas.Cláusula Nona: Disposições GeraisA assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pela empresa, das condições estabelecidas no edital de licitação e seus anexos.O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso previsto nesta ATA, nas hipóteses previstas no art. 18, § 1° art. 19, inciso I e art. 21, incisos I e II, do Decreto n® 7.892/2013.Passam a fazer parte desta ATA, para todos os efeitos, a documentação e propostas apresentadas pelos licitantes.A existência dessa ata de registro de preço, não obriga esta prefeitura municipal a firmar solicitações e contratos.Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da Comarca de Coroatá/MA.E, por estarem em pelo e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente ata, assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma. AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLÍgA^fiU

Prefeitura Municipal de Peritoró - MA, Rua da Prata, s/n - Centro, Prefeito Josue Pinho da Silva Junior Para consultar a veracidade da publicação acesse https://www.peritoro.nia.gov.br/diariooficial/377  Edição no n‘DOM20230213

SAUL COELHO SANTOS DE SOUZA Presidente da Comissão permanente de Licitação CNPJ n» 01.612.537/0001-75 GerenciadorATUANTE & SERVIÇOS EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ: 07.763.730/0001-93JOÃO LOPES DA LUZ CPF: 351.628.803-53 Pela CONTRATADA
Código identificador:
ad31ee8b30b2577ir3r4J16130r8f2f)6963698abe24re7a381e4205e06<lcda34eea 
355728571cbb6clll09aab£GOf50e0294ec028bf01e990e5b9b76f784e6fcPREGÃO ELETRÔNICO N“ 003.1/2023-SRP - O Município de Peritoró - MA, torna público aos interessados que, com base na Lei n® 10.024/2019, 10.520/02 e subsidiariamente as disposições da Lei n^ 8.666/93 e suas alterações posteriores, que realizará às 09h00min (nove horas) do dia 02 de março de 2023, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n” 003.1/2023 - SRP, do tipo menor preço por item, tendo por objeto a contratação de empresa especializada para o eventual fornecimento de combustível, de interesse da administração pública do município de PERITORÓ- MA, através do SRP. A presente licitação será realizada através da plataforma LICITAPERITORO https://licitaperitoro.com.br/. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis de segunda a sexta das OShOOmin às 12h00min para consulta grátis ou ser retirado mediante entrega de 5 (cinco) pasta A-Z, a Sala da Comissão de Licitação, localizada na Rua da Prata, n° s/n. Centro, Peritoró, CEP; 65.418.000, ou por consulta no site www.peritoro.ma.gov.br e www.tce.ma.gov.br,https://licitaperitoro.com.br/ demais informações na CPL ou por e-mail cpl- peritoro@hotmail.com . Peritoró/MA, 10 de fevereiro de 2023. JOSÉ RAIMUNDO LOREDO JÚNIOR. Pregoeiro.
Código identificador:
ad31ee8b30b25771f3f4dl6130fBf206963698abe24fe7a381e4205e06dcaaB4cea
355728571cbb6ciu09aabfe0f50e0294ec02abf01e99085b9b76f784e6fc

https://www.peritoro.nia.gov.br/diariooficial/377
https://licitaperitoro.com.br/
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https://licitaperitoro.com.br/
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Página 5 Diário Oficial Eletrônico Edição n° DOM26^iÜ3jApós constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Sr. LUCAS RAVI VIEIRA DA SILVA, Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, com base no artigo 43, inciso VI da Lei n® 8.666/1993, segundo do consta nos autos do processo 067/2022, resolve:
código idouLíIicador:
ad31ee8b30b25771£3fldl6130f8E06963698abG24f67a381e4205e06dcaaaicea
355728571cbb6clll09aabfe0f50e0294ec028bf01e99085b9b76f784e6fc

I

i

1. ADJUDICAR E HOMOLOGAR o resultado da presente licitação em favor das empresas: ALLPRINT SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 37.905.458/0001-08, localizada na Rua São Francisco, 17, Ponta D'Areia, São Luís-MA, vencedora dos itens 01, 03, 04, 08, 61, 62, 63, 64, 65, 68, 69, 70, 71, 74, 76, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 102, 103, 104, 108, 109, 110, 116, 118, 119, 120, 121, 131, 133, 134, 135, 136, 140, 141, 145, 151,154, 155, 156, 157, 160, 161, 164, 166, 170, 171,172, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 183, 184,187, 188, 189, 190, 191, 192, 193, 194, 195, 197,198, 200, 202, 203, 204, 206, 207, 210, 211, 217,218, 219, 220, com o valor total de R$ 2.005.998,75 (Dois milhões, cinco mil, novecentos e noventa e oito reais e setenta e cinco centavos); ELIEL F. DE ALENCAR, CNPJ: 00.812.071/0001-99, localizada na Rua Eugênio Barros, N° 131, Centro, Vitorino Freire - MA, vencedora dos itens 06, 07, 09, 10, 15, 18, 19, 20, 23, 24, 25, 52, 53, 56, 58, 59, 60, 67, 72, 75, 79, 99, 100, 107, 111, 113, 117, 122, 128, 132, 137, 139, 153, 162, 153, 169, 180, 182, 186, 212, 213, 221, 223, com 0 valor total de R$ 351.645,92(Trezentos e cinquenta e um mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e noventa e dois centavos); NOVA INDUSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 86.863.412/0001-70 , localizada na Rua 54, n® 100, CEP: 65062 - 690 - Bairro Bequimão - São Luís - Ma, vencedora dos itens 02, 05, 11, 12, 13, 14, 16, 17, 21, 22, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 54, 55, 57, 66, 73, 77, 78, 101, 105, 106, 112, 114, 115, 123, 124, 125, 126, 127, 129, 130, 138, 142, 143, 144, 146, 147, 148, 149, 150, 152, 158, 159, 165, 167, 168, 181, 185, 196, 199, 201, 205, 208, 209, 214, 215, 216, 222, com o valor total de R$ 1.620.861,00(Um milhão, seiscentos e vinte mil, oitocentos e sessenta e um reais), segundo do que consta nos autos do processo 067/2022.

FUtriITURA De

o 9 « O S R C S S O C N e 6 o u 
Diário Ofical do Município 

Prefeitura Municipal de Peritoró - MACNPJ: 01.612.537/0001-75Prefeito Josue Pinho da Silva Junior Rua da Prata, s/n - Centro Telefone: (99) 991724154
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